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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR  MAGNABOSCO,  Oficial  do  2º  Registro  de
Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento
formulado  pela  credora  Caixa  Econômica  Federal  –  CNPJ:00.360.305/0001-04,  neste  ato
representado por seus representantes legais, com devida procuração, vem através do presente Edital,
em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do
Estado  do  Paraná,  INTIMAR o  Sr.  ALEXANDRE  SOARES  LIMA,  CPF:  061.201.799-09,
residente e domiciliado no seguinte endereço: R. Jacarezinho 22, Tuneiras III,   em Tuneiras do
Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Walter Volbrecht, 620– Centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da expedição deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 23/06/2022 e
despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 04/07/2022: R$ 2.464,26, referente a
parcela de 23/08/2021 a 23/06/2.022, referente ao Contrato nº 855552788181, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.022, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis

da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado

pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com

devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e

ao  Art.  629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR a  Sra.
ELISANGELA  DOS  SANTOS  CPF:  042.238.249-37,  residente  e  domiciliada  no  seguinte

endereço: TV da Alegria 81, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que

compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro –

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição

deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 05/06/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 04/07/2022: R$ 3.110,45, referente a

parcela de 05/06/2021 à 05/06/2.022, referente ao Contrato nº 855552333741, com acréscimos legais

e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 03, na matrícula nº 12.932, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento

da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art.

26 § 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este  EDITAL
que será fixado neste Serviço de Registro de Imóveis e publicado em jornal de maior circulação do

município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do

artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do

Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 07 de Fevereiro de 2023.

                        

                                             

_______________________________

JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado
pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. ROBERTO
FERREIRA FELIX,  CPF:  900.107.529-00,  residente  e  domiciliado  no  seguinte  endereço:  R
Minas Gerais 657, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,
para efetuar o pagamento da parcela de 05/10/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 01/11/2022: R$ 2.805,19, referente a
parcela de 05/10/2021 a 05/10/2.022, referente ao Contrato nº 855552292017, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 12.946, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 08 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 JOÃONCIMAR MAGNABOSCO Oficial do 2º Registro de Imóveis
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado
pela credora Caixa Econômica Federal, neste ato representado por seus representantes legais, com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. ROBERTO
FERREIRA FELIX,  CPF:  900.107.529-00,  residente  e  domiciliado  no  seguinte  endereço:  R
Minas Gerais 657, Tuneiras II, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,
para efetuar o pagamento da parcela de 05/10/2021 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 22/04/2022: R$ 1.333,59, referente a
parcela de 05/10/2021 a 05/04/2.022, referente ao Contrato nº 855552292017, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 12.946, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 07 de Fevereiro de 2023.
                        
                                             

______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR 
 

                        CNPJ: 95.640.736/0001-30                  CEP: 87.528-000 
                       Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone: (0xx) 44 3664 1320 

     e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br                                                                                                                 
www.altoparaiso.pr.gov.br 

     
  

DECRETO Nº 2934/2023 
 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 

financeiro no valor de R$ 10.220,00 (dez mil e duzentos e vinte reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa das 
dotações orçamentárias: 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

103 R$ 6.000,00 

09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS 
DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE 

CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 

0 R$ 1.820,00 

14.05.08.244.0005.2.068 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

0 R$ 400,00 

14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

0 R$ 2.000,00 

 
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

103 R$ 6.000,00 

09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

0 R$ 1.820,00 

14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

0 R$ 400,00 

14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 

0 R$ 2.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 9 de Fevereiro de 2023. 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
           Prefeito Municipal 
 

SRA – SociedAde RuRAl de AltôniA
Estado do Paraná
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE REGISTRO DE CHAPA
ELEIÇÕES BIÊNIO 2023/2024
Em conformidade com o disposto no Estatuto da Sociedade Rural de Altônia, tornamos público 
que no prazo legal, recebemos o registro de 01 (um) requerimento de registro de chapas para 
concorrer nas eleições para escolha da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e Conselho 
Consultivo da S R A – Sociedade Rural de Altônia/PR, que será realizada no dia 18/02/2023 
(Dezoito de fevereiro de dois mil e vinte e três), das 09:30 horas em primeira convocação, ou 
às 10:00 horas em segunda convocação, com qualquer número de associados, com término 
às 12:00 horas, na sede da Sociedade Rural de Altônia, na Estrada Perimetral, s/nº, km 01, na 
cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, sendo as chapas denominadas;
“Protocolo dia 07/02/2023. (Chapa – Fazer mais) ”
Anexo a composição individual de cada Chapa.
REGISTRO DE CHAPA (01)
CHAPA NOME: FAZER MAIS
COMPOSIÇÃO:
CARGOS NOMES
PRESIDENTE: Miguel Rezende
VICE-PRESIDENTE: Rogerio Pereira Gobetti
PRIMEIRO SECRETÁRIO: Felipe dos Santos Bardela
SEGUNDO SECRETÁRIO: Claudinei Laguillo de Mello
PRIMEIRO TESOUREIRO: Alexandre Aquiles Melissinas
SEGUNDO TESOUREIRO: Valdir Nivueto Rovere
DIRETOR SOCIAL E DE DIVULGAÇÃO: José Alvares da Silva
DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Braz Reberte Pedrini
DIRETOR DA ESCOLA DE EQUITAÇÃO RURAL: Gilbert Albano da Silva
DIRETOR DE FEIRA, EXPOSIÇÕES E LEILÕES: José Costa Junior
CONSELHO FISCAL: José de Matos Alves
 Hudson Servilha Inocencio
 Ideval Roberto Albino
 Benedito José da Silva
 Roberto Stábile dos Santos
CONSELHO CONSULTIVO: Carlos Rigoto
 Antônio de Freitas
 Wanderson Rodrigo Rezende
 João Hugo Fachinetti da Silva
 Luiz Alberto Faria
Protocolo MIGUEL REZENDE
Altônia, 07/02/2023 Requerente
Altônia/PR., 09 de fevereiro de 2023.
WANDERSON RODRIGO REZENDE
Presidente da Sociedade Rural de Altônia

MunicÍPio de BRASilÂndiA do Sul-PR
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 03 – PROPOSTA DE PREÇO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – PL 084/2022
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de 
seu Presidente, designado pela Portaria n.º 083/2022, de 30 de junho de 2022, torna público 
aos interessados, que após a apresentação de carta de renúncia ao direito de interpor recurso 
na fase da habilitação da Tomada de Preços nº 004/22 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO, VISANDO O PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO 
PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL -PR, COM 
FORNECIMENTO COMPLETO DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO 
DE TODAS AS ATIVIDADES ENVOLVIDAS E CORRELATAS E QUALQUER LOGÍSTICA 
NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS”, ficam as partes intimadas que a abertura dos 
envelopes nº 3 – proposta de preço se dará no dia 16 de fevereiro de 2023 às 09h00m, na Sala 
de Licitações localizada à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, no Município de Brasilândia 
do Sul-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 09 de fevereiro de 2023.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SÚMulA de conceSSÃo de licenÇA PRÉViA
Alessandro Silva torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com 
validade de 04/11/2024 - LP n. 284000, para compostagem e destinacao final de residuo organico 
industrial nao perigoso Fazenda Recreio, Gleba n.6, do Nucleo Rio do Veado, s/n, Distrito de 
Roberto Silveira, no municipio de Umuarama/PR.

SÚMulA de ReQueRiMento de licenÇA de inStAlAÇÃo
Alessandro Silva torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
para compostagem e destinação final de residuo organico industrial nao perigoso a ser implantada 
Fazenda Recreio, Gleba n.6, do Nucleo Rio do Veado, s/n, Distrito de Roberto Silveira, no 
municipio de Umuarama/PR.

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, CONVIDA a 
população em geral a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais, apresentação das ações de execução do Plano Municipal de Saúde e Plano 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao 3º Quadrimestre de 2022 a se 
realizar na Câmara Municipal:
Data: 27/02/2023
Hora: 17h30min.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 006/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 024/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído 
pelo Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022 e homologado pelo Edital nº 030/2022, de 08 de 
julho de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - 
Edital nº 024/2022, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul, no período de 10 a 14 de fevereiro de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO  DOC\RG  CLASSIF.
12 CAMILA SOUZA DA SILVA 10.358.289-0/PR 4º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.
br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual e da Justiça Federal (Atestado de antecedentes 
criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá, ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 011/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 011/2023 – Pregão nº 009/2023 (eletrônico). 
OBJETO: contratação de uma empresa especializada em serviços de coleta, 
transporte e encaminhamento do lixo hospitalar para tratamento no 
processo de autoclavação e incineração de resíduos, conforme resolução 
CONAMA n.° 358/05 e Resolução n.° 222/18 ANVISA, no Município de 
Cidade Gaúcha – PR. Demais especificações no edital. Recebimento das 
propostas: até as 08h59min do dia 27/02/2023. Abertura das propostas: às 
09h00min do dia 27/02/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h01min 
do dia 27/02/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: 
Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 09 de 
fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 9/23
Pregão Eletrônico: Nº 3/23
 Objeto: Aquisição de materiais hospitalares, para atender as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:25 Horas do dia 07/03/2023. Data e 
horário do inicio da disputa 08:25min do dia 07/03/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h
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PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de laudo técnico de condições ambientais de trabalho – LTCAT- Programa de Gerenciamento de riscos – PGR – Programa de controle de 
saúde Ocupacional – PCMSO.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação: 01/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 05.001.103041500.2.069 339039 303  14.980,00  156 saúde.
R$ 14.980,00 (quatorze mil novecentos e oitenta reais);
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Data: 27 de janeiro de 2023.

PReFeituRA MuniciPAl de cidAde GAÚchA
Estado do Paraná
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022
PROCESSO N.º 141/2022
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” 
DA TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022 – TIPO MENOR PREÇO, 
GLOBAL.
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada, para execução 
de uma ampliação a ser realizada no Aterro Sanitário, com abertura 
de nova vala para disposição de resíduos sólidos domiciliares do 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
A Comissão Julgadora de Licitação, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, tendo em vista as disposições finais do resultado 
da fase de habilitação do Procedimento Licitatório em epigrafe, vem, 
através desta, convocar a empresa listada abaixo para sessão de 
abertura do envelope de n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO, no dia 13 de 
fevereiro de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, localizada 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de 
Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000.
- RICARDO ZENATTI E CIA LTDA – EPP (AMBIENTAL OESTE)
Cidade Gaúcha - PR, 09 de fevereiro de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente
HELOISE PRADO DOTTO
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRIACO
Membro

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023
CONTRATANTE: Município de Cafezal do Sul , Estado do 
Paraná, com sede à Rua Avenida Ítalo Orcelli, inscrito no CGC/MF 
nº 95640652/0001-05, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.154.290-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 004.695.479-10, e
CONTRATADA: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA.
OBJETO: execução capela mortuária, contendo sala 1, Sala 2, salão, 
cozinha, dml, sanitário, depósito, circulação e área coberta. conforme 
convênio: 1596/2018, protocolo: 15.494.4666-4, celebrado entre 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, o serviço social Autônomo 
Paranacidade e município de Cafezal do sul..
VALOR: R$ 327.714,62 (trezentos e vinte e sete mil setecentos e 
quatorze reais e sessenta e dois centavos).).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2023.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Cafezal do Sul, 09 de fevereiro de 2023.

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026/2023, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, a Servidora MÁRCIA PEREIRA 
ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF 
sob nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, 
para viagem no dia 06 e retorno no dia 07 de fevereiro de 2023, 
para acompanhamento de paciente do município para a cidade de 
Arapongas-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 027/2023, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Servidor Municipal WELLISON 
JUNIOR BOSCARIOLI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 
12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 086.726.779-86, ocupante do Cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, para uma 
viagem no dia 06 com retorno no dia 07 de fevereiro de 2023, para 
transporte de paciente para tratamento na cidade de Arapongas-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 028/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Servidora MÁRCIA PEREIRA 
ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF 
sob nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para 
viagem no dia 13 com retorno no dia 16 de fevereiro de 2023, para 
acompanhamento de paciente do município para exames e tratamentos 
oncológicos na cidade de Cascavel-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PReFeituRA MuniciPAl de cRuZeiRo do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para 
custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 12, 
13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2023, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SEDU, SESP, SEAB, E 
CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2023.
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

cÂMARA MuniciPAl de cRuZeiRo do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023
Processo n° 07/2023
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à 
solicitação da “contratação de 03 (três) inscrições para o curso 
“As Atribuições das Novas Mesas Diretoras e Membros das 
Comissões no Biênio 2023 e 2024 nos Trabalhos de Plenário 
e Administrativos e o Alcance das Responsabilizações 
Patrimoniais dos Gestores e Servidores Públicos Municipais 
em Decorrência de suas Funções”, a ser realizado nos dias 
15, 16 e 17 de fevereiro de 2023 em Curitiba – PR, para 
treinamento de agentes políticos”, AUTORIZO a abertura do 
processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 
25, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em 
conformidade com as informações do Contador desta casa 
que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 09 de fevereiro de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

 

ATO DA MESA Nº 7/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador  Pedro Francisco de Oliveira.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As atribuições das novas mesas

diretoras e membros das comissões no biênio 2023 e
2024 nos trabalhos de plenário e administrativos. O
alcance das responsabilizações patrimoniais dos
gestores e servidores públicos municipais em
decorrência de suas funções, junto a NS Treinamentos e
Capacitação em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 15/02/2023
Data de retorno: 17/02/2023.
Dias solicitados: 15, 16 e 17/02/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 08 de fevereiro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 130 Protocolo Data: 09/02/2023
Documento Nº: 7/2023 Processo Nº:  43/2023

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 08/02/2023 às 15:05

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

IU5NQ-CG9LQ-E0GAX-DT4XR-62ZT6

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 09/02/2023 07:39

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 09/02/2023 07:41

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 09/02/2023 07:37

 

ATO DA MESA Nº 8/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador  Milton de Freitas.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Milton de Freitas.
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As atribuições das novas mesas

diretoras e membros das comissões no biênio 2023 e
2024 nos trabalhos de plenário e administrativos. O
alcance das responsabilizações patrimoniais dos
gestores e servidores públicos municipais em
decorrência de suas funções, junto a NS Treinamentos e
Capacitação em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 15/02/2023
Data de retorno: 17/02/2023.
Dias solicitados: 15, 16 e 17/02/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 08 de fevereiro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 131 Protocolo Data: 09/02/2023
Documento Nº: 8/2023 Processo Nº:  44/2023

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 08/02/2023 às 15:10

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

0ATNL-7J6J2-DA0XS-TJ9IM-4ACGF

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
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ATO DA MESA Nº 9/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador  Cleverson Francisco das Chagas.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As atribuições das novas mesas

diretoras e membros das comissões no biênio 2023 e
2024 nos trabalhos de plenário e administrativos. O
alcance das responsabilizações patrimoniais dos
gestores e servidores públicos municipais em
decorrência de suas funções, junto a NS Treinamentos e
Capacitação em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
de seu mandato enquanto agente fiscalizador

Data de saída: 15/02/2023
Data de retorno: 17/02/2023.
Dias solicitados: 15, 16 e 17/02/2023
Valor diário: R$ 583,46
Valor total: R$ 1750,38
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 08 de fevereiro de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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cÂMARA MuniciPAl de cRuZeiRo do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por limite Nº 04/2023
Processo n° 08/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de empresa 
para fornecimento de licença anual de uso do sistema de controle de 
ponto dos servidores do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, por 
um período de 24 (vinte e quatro) meses”, AUTORIZO a abertura do 
processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II 
da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade 
com as informações do Contador desta casa que existe dotação 
orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 09 de fevereiro de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PReFeituRA MuniciPAl de GuAiRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2023
Data: 09.02.2023
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 033/2022, para os cargos de provimentos efetivos, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e com fundamento 
nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 033/2022, devidamente publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando os memorandos online sob os nºs 3.018/2019 e 3.216/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos do item 16.2 do Edital de 
Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão do não comparecimento no prazo fixado do Edital de Convocação 
n° 033/2022:
Nome Classificação Inscrição Nº Nascimento Cargo
Vanderlei Aparecido Nougueira 206º lugar 107924 10/04/1986 Professor
Priscila da Silva Moro 09º lugar 114135 29/01/1991 Assistente Social
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PReFeituRA MuniciPAl de GuAiRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2023
Data: 09.02.2023
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo 
de Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública ANTONIA ERLETE 
MARX FINARDI, Rg. 5.715.411-0 - SESPII/PR, admitida em 
01/07/1997, concursada para o cargo de Professor, com 
desligamento no dia 28 de fevereiro de 2023, sendo este o seu 
último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências 
necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia a partir de 28 de fevereiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
09 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PReFeituRA MuniciPAl de GuAiRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2023
Data: 09.02.2023
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de 
Advogado, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público ANDRE LUIZ PICOLI 
HERRERA, RG nº 10.276.468-4 - SESPII/PR, admitido em 04/12/2019, 
concursado para o cargo de Advogado, com desligamento no dia 08 
de fevereiro de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho, com 
vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 08 de fevereiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão 
dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos estagiários 
do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra – 
Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
24/02/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
24/02/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
24/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 023/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, materiais 
de limpeza e higienização, os quais serão utilizados para compor 
cestas básicas a serem distribuídas nas Aldeias Tekoha Mirim, 
Tekoha Guarani, Tekoha Yhovy, Tekoha Jevy, Tekoha Karumbey e 
Tekoha Porã, do Município de Guaíra/PR, conforme Ações Civis 
Públicas nº 5002058-51.2011.4.04.7017/PR, nº 5001068-
26.2012.4.04.7017/PR e n° 5002729-35.2019 4.04.7004 da 1ª Vara 
Federal de Guaíra/PR, para o período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min. do dia 
27/02/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min do dia 
27/02/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
27/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 024/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares e 
odontológicos, com fornecimento de peças e materiais, de diversas 
marcas e modelos, conforme discriminados na Listagem de Bens 
anexo ao processo. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO 
DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 
27/02/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 13h59min do dia 
27/02/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
27/02/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

 PReFeituRA MuniciPAl de icARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se 
aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAPEL 
SULFITE A4, PARA USO NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
ROTINEIRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 10/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 10/03/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 112.627,20 (cento e doze mil, seiscentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos).
A PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADA:
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, O item 1 é destinado à 
participante exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 
2 § 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar 
o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 
empresarial, fica permitida a participação no item 1, somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas 
e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. 
Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/
PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), 
conforme Lei Municipal n° 1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022.
•	 O	 item	 2	 fica	 aberto	 à	 participação	 de	 todas	 empresas	
independentemente de sua modalidade (ampla concorrência).
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min 
e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Pregoeira na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade 
de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 09 
de Fevereiro de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

 PReFeituRA MuniciPAl de icARAiMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2023
DATA – 09/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Elzino Rodrigues Pereira Junior, 
por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, 
de 08/03/23 a 17/03/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 057/2023
DATA – 09/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcia Aparecida Israel, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 
27/02/23 a 18/03/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 058/2023
DATA – 09/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Karina Ferreira Honório, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 
06/03/23 a 04/04/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 009/2023 

 
             A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo 
identificado: 

   OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando 
futura(s) e eventual (is) contratação de empresa para a prestação de 
serviços de manutenção, conserto e assistência técnica em 
eletrodomésticos, compreendendo o fornecimento de peças. 

 
CREDENCIAMENTO: Até as 09h00m do dia 09/03/2023.                       
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h00m do dia 09/03/2023.  

 
            PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
            VALOR MÁXIMO R$ 64.972,00 (sessenta e quatro mil novecentos e 
setenta e dois reais), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes anexo ao edital. 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama; De acordo com o com os termos da 
Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2 § 2º da Lei 
Municipal nº 1.844/2022. 

DOCUMENTAÇÃO: Os Envelopes I - PROPOSTA e II - 
HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, separadamente, em envelopes 
lacrados, conforme especificação em edital. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
em 09 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 
PREGOEIRA 

 cÂMARA MuniciPAl de icARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2023
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO Nº 005/2023
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) kits de microfones sem fio duplo, totalizando 4(quatro) 
microfones, com sistema de transmissão sem fio UHF duplo, contendo no mínimo 16 
canais de freqüência com display indicador de frequência,saída tipo p2,receptor UHF 
com duas antenas,alimentação do transmissor bateria de lithium recarregável(inclusa) 
ou pilhas AA;para uso da Câmara Municipal de Icaraíma PR durante as sessões 
plenárias e audiências públicas realizadas no plenário.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - 
CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II; 
Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 
entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: MUSICAL MASTER SOM – G.M.MUSICAL LTDA -ME,AVENIDA 
PARANÁ, Nº 4389,CENTRO, UMUARAMA – PR, CNPJ Nº 21.573.315/0001-06
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 002/2023 de 
09/01/2023.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a 
presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
Fevereiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

 PReFeituRA MuniciPAl de iVAtÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 016/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 2º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 002/2023, em favor empresa A K PEREIRA RISSATO 
SECCO BARBOSA, CNPJ: 31.551.095/0001-65, que tem como objeto 
a contratação de empresa para produção e instalação do letreiro “Eu 
Amo Herculândia”, no distrito de Herculândia-PR, no valor de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais), com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 de fevereiro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 958/2022, de 14/12/2022, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito ADICIONAL SUPLEMENTAR para o exercício de 2023, no valor 
de R$ 40.034,43 (quarenta mil, trinta e quatro reais e quarenta e três centavos), para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE
408 3.3.30.93.00.00 908 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...................................................... 34,43
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
407 3.3.90.39.00.00 210 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........... 40.000,00
Total Suplementação:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 40.034,43
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3210 (210)  COVID-19 - MEDIDA PROVISORIA N. 1.062 DE 09/08/2021 - SAPS PO  40.000,00
3908 (908)  FEAS BENEF. EVENTUAL COVID 19 - EXERC. ANTERIOR  34,43
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 40.034,43
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PReFeituRA MuniciPAl de GuAÍRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando os memorandos online sob os nºs 
3.018/2019, 2.025/2020, 023/2022 e 3.216/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria 
de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de a 13.02.2023 a 14.03.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Edith Elias Martini 208º lugar 11060 09/10/1972
Elisiane de Oliveira Cezário 209º lugar 104456 19/01/1998
Geisiane Aparecida de Souza Alves 210º lugar 104193 08/06/1991
Ana Paula Siebeneichler da Silva 211º lugar 104795 11/08/1993
Jane Maria de Oliveira 212º lugar 111061 27/05/1974
Claudia Aparecida Toneto 213º lugar 104975 18/03/1979
Julia Kelly Santana 214º lugar 104513 03/06/2000
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Elizabeth Alves da Silva 20º lugar 111796 25/02/1968
Cristiane Poliana Igrski 21º lugar 114055 30/03/1990
Cargo de Cuidador/Educador
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Lucinéia da Silva Tadeu 11º lugar 113720 05/09/1984
Cargo de Assistente Social
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Jonia Daiane Lanzini 11º lugar 104055 09/03/1985
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive 
declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, as candidatas convocadas serão submetidas, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta das candidatas convocadas. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - As candidatas consideradas inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminadas do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará as candidatas, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 006/2023 

 

SÚMULA: Regulamenta Horário de Trabalho dos 

Servidores da Câmara Municipal de Icaraíma. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Regulamentar Horário de Trabalho dos Servidores da 
Câmara Municipal de Icaraíma conforme segue: 

 

Nome do Servidor Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Horário de Trabalho 
Forma de 

Contratação 

Angélica Cássia Gomes 
Antunes da Silva 

Auxiliar 
Legislativo 

30 Horas 

Segunda 08:00 às 12:00 13:00 às 18:30 19:00 às 
20:00 

Terça 07:30 às 12:30 
Quarta 07:30 às 12:30 
Quinta 07:30 às 12:30 
Sexta 08:00 às 12:30 

 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Everaldo Beraldo Procurador Jurídico 12 Horas 

Segunda 13:00 às 20:30 
O restante da carga horária será cumprida através 

do trabalho remoto de terça-feira a sexta-feira 
 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Luís Paulo de Paiva Sereia Contador 20 Horas 

Segunda 07:30 às 11:30 
Terça 07:30 às 11:30 
Quarta 07:30 às 11:30 
Quinta 07:30 às 11:30 
Sexta 07:30 às 11:30 

 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Sandra Salustiano Serviços Gerais 30 Horas 

Segunda 07:30 às 11:30 13:00 às 17:00 e das 18:00 
às  20:00 

Terça 07:30 às 11:30 13:00 às 17:00 
Quarta 07:30 às 11:30 
Quinta 07:30 às 11:30 
Sexta 07:30 às 11:30 

Concurso 
Público 
- Efetivo 

Samuel Eleutério Thomé 
Filho 

Secretário 
Legislativo 40 Horas 

Segunda 08:00 às 11:30 13:00 às 17:10 e das 
18:30 às 19:50 

Terça 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Quarta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Quinta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 
Sexta 08:00 às 11:30 13:00 às 17:15 

Concurso 
Público 
- Efetivo 
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de fevereiro 

de 2023, revogando a portaria 03/2022. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

08 dias do mês Fevereiro de 2023. 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
 
 

MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

 
LAERCIO BULGARON DOMINGOS 

1° Secretário 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

ATO DA MESA Nº 11/2023 
 

 
                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

AUTORIZAR os Servidores MAYKON CRISTIANO 
JORGE e JEFERSON ANTUNES DA SILVA com os devidos 
requerimentos n.º 08/2023 e n. 09/2023, protocolados na Secretaria, a 
viajarem a cidade de Curitiba-Pr., nos dias entre dias 13 a 17 de fevereiro 
do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso “CAPACIATAÇÃO DE PREGOEIRO NA LEI 
14.133/21”. Curso este realizado pela empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO 
E TREINAMENTO LTDA, entre os dias 14 a 17 de fevereiro de 2023, com 
direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 
23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 08 (oito) dias de 
fevereiro de 2023. 

 
   
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 

 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

cÂMARA MuniciPAl de Alto PiQuiRi
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 003/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora DENISSE CABRAL DA LUZ a viajar a cidade de Londrina – PR., 
no dia 10 de fevereiro de 2023, onde fará visita ao Gabinete do Deputado Federal DIEGO GARCIA, 
com o intuito de obter Emendas Impositivas para atender as necessidades do município.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 1 (uma ) diária, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de fevereiro 
de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA DENISSE CABRAL DA LUZ
 Presidente 1ª. Secretária

PReFeituRA MuniciPAl de FRAnciSco AlVeS
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 096/2022.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E EMPRESA G. DIAS DEPILOZI 
COMÉRCIO ELETRÔNICO E DISTRIBUIDORA - ME.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal Sra. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, 
Cep: 87.570-000, município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em pleno uso de suas 
atribuições legais conferidas por Lei, e de outro lado, a empresa G DIAS DEPILOZI COMERCIO 
ELETRONICO E DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 43.326.642/0001-98, com sede a 
Rua Joaquim Zanini, 80, Centro, CEP: 86450-000, na cidade de Quatigá, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. GABRIEL DIAS DEPILOZI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
CPF/MF Nº 083.832.459-20 e do RG 13.456.445-8 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Quatigá, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO do contrato 
nº 096/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável do contrato nº 096/2022, por acordo entre 
as partes e considerada a conveniência e oportunidade da Administração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do art. 79, da Lei 
nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Décima Primeira do Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão Amigável do Contrato 
prevista à Cláusula Décima Primeira - Da Vigência, do Contrato Primitivo, estabelecendo a data 
de 08/02/2023 (oito de fevereiro de dois mil e vinte e três) para término da vigência contratual.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1. Por força do presente Termo de Rescisão, dá-se por rescindido amigavelmente o vínculo entre 
as partes decorrente do contrato nº 096/2022, o que é feito sem prejuízo de eventual apuração e/
ou aplicação de penalidade, pela CONTRATANTE, em relação a fatos ocorridos ao longo de sua 
vigência, observando-se as normas previstas na legislação aplicável e no contrato nº 096/2022, 
nada mais tendo a CONTRATADA a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
aos direitos e às obrigações assumidas em razão do ajuste, ora rescindido.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 08 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
G DIAS DEPILOZI COMERCIO ELETRONICO E DISTRIBUIDORA - ME/Contratada
JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57   CPF: 094.499.089-40

PReFeituRA MuniciPAl de FRAnciSco AlVeS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023
PROCESSO N° 004/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis com fornecimento 
continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a 
frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 24/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 24/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.384.550,00 (um milhão, trezentos e oitenta e quatro mil e 
quinhentos e cinquenta reais).
 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 09 de fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de FRAnciSco AlVeS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2023
PROCESSO N° 005/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis com fornecimento 
continuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina comum 
a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10:00 horas do dia 24/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 às 10:30 horas do dia 24/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:30 horas do dia 24/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 743.500,00 (setecentos e quarenta e três mil e quinhentos 
reais).
 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 09 de fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 PReFeituRA MuniciPAl de iVAtÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 002/2023
Contrato n° 015/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JANEIRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ: 75.104.406/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ROÇADEIRA À GASOLINA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE.
VALOR TOTAL: R$ 2.999,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

cAMARA MuniciPAl de iVAtÉ
Portaria nº 07, de 09 de fevereiro de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
ALCEU DE OLIVEIRRA MAFRA, Vice Presidente da Câmara Municipal de Ivaté,no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021	� de 
29 de junho de 2021,
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder meia diária ao vereador Presidente da Câmara, Edilson Chalegre Nunes para 
custear despesas de sua viagem à Maringá/PR., no dia 13 de fevereiro de 2023, para participar 
de reunião no CISPAR sobre a criação de autarquia para administração do serviço autônomo de 
agua no município de Ivaté.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023
ALCEU DE OLIVEIRA MAFRA
Vice-Presidente
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral

cÂMARA MuniciPAl de iVAtÉ
Portaria nº 08, de 09 de fevereiro de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n� 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder meia diária ao vereador Alceu de Oliveira Mafra para custear despesas de sua 
viagem à Maringá/PR., no dia 13 de fevereiro de 2023, para participar de reunião no CISPAR sobre 
a criação de autarquia para administração do serviço autônomo de agua no município de Ivaté
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

cÂMARA MuniciPAl de iVAtÉ
Portaria nº 09, de 09 de fevereiro de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n� 
02/2021 de 29 de JUNHO de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder meia diária ao servidor Américo Fernandes Lopes/contador, para custear 
despesas de sua viagem à Maringá/PR., no dia 13 de fevereiro de 2023, para participar de reunião 
no CISPAR sobre a criação de autarquia para administração do serviço autônomo de agua no 
município de Ivaté
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

cÂMARA MuniciPAl de iVAtÉ
Portaria nº 10, de 09 de fevereiro de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n� 
02/2021 de 29 de JUNHO de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder meia diária ao servidor Michel Hammel Mascarelo/procurador jurídico, para 
custear despesas de sua viagem à Maringá/PR., no dia 13 de fevereiro de 2023, para participar 
de reunião no CISPAR sobre a criação de autarquia para administração do serviço autônomo de 
agua no município de Ivaté
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 005/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-82

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 001/2023            

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para veículos que compõem a frota do Município 

de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus anexos. 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 734,96 (setecentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: - O MUNICÍPIO DE MARILUZ efetuará o pagamento até o 15º dia corrido, contados a partir 

do recebimento da Apólice e do boleto, recibo ou instrumento equivalente; 

- Para liberação do pagamento, a Contratada enviará o documento para pagamento e a Apólice para os seguintes 

endereços eletrônicos: licitacoes_compras@mariluz.pr.gov.br 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 

de sua assinatura. 

Mariluz, 09 de fevereiro de 2023. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.605/0001-82

 

 

–
–

–  

EXTRATO DOS CONTRATOS:  003/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADOS:  

- SCHEIDEMANTEL PERFORMANCE E SAUDE LTDA 

BASE LEGAL: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2022 – CREDENCIAMENTO EMPRESAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

OBJETO: Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de 
clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e 
feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste edital e do descritivo em anexo. 

VALOR POR PLANTÃO REALIZADO: o valor será de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por plantão realizado; com carga horária de 12 

(doze) horas cada plantão. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:  
Para comprovação da carga horária estabelecida neste edital, o profissional médico deverá registrar os horários de chegada e saída, através 
do ponto eletrônico, onde, ao final de cada dia/mês, o responsável pelo Pronto Atendimento Municipal, fará a conferência dos horários 
trabalhados pelos profissionais.  
- Fica estabelecido a Secretaria Municipal de Saúde, a conferência da carga horária, e posteriormente, autorização para emissão da nota 
fiscal proporcional as horas trabalhadas.  
- Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  
- O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da 
competente Nota Fiscal (fatura);  
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.  
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da 
CONTRATADA.  

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO:  
-A carga horária do profissional que prestará o serviço é de doze horas, por plantão realizado;  
- Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.  
- A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.  
Parágrafo Primeiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá início em 06 de fevereiro de 2023 e com término previsto para 06 de fevereiro de 2024, 

podendo, contudo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 

CONTRATANTE. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 06 de fevereiro de 2023 

 

PReFeituRA MuniciPAl de tAPiRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 16/2023
ID: 2424
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –  F.A. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
VALOR – R$ 319.905,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e cinco reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023
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  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 186/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA CNPJ 27.943.728/0001-03 localizada na Rodovia PR 
580 km 01, rua Marginal, 4393, Parque Industrial 1º maio, CEP: 87509-685, na 
cidade de Umuarama – PR denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o  Senhor 
OTÁVIO SANDRI LAMAS portador da cédula de identidade R.G. Nº 10.788.557-9SSP/PR 
CPF nº 089.006.629-96 CREA: PR- 153.790/D residente na Rua Adolfo Garcia, 2701, Parque 
cidade Jardim, CEP: 87506-100na cidade de Umuarama – PR . 
 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 89/2020, 
Tomada de preço nº 06/2020. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA - DO  
PRAZO  DE  EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO, e CLÁUSULA 
VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” 
 - Passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO 
DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO” CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA” 
 
- Justifica- se que houve atraso nas liberações de recursos e consequentemente a 
empreiteira está em atraso com o cronograma. Ficando prorrogado por 12 meses o  
prazo de execução e vigência do respectivo contrato, sendo no período de 26 de 
outubro de 2022 a 26 de outubro de 2023. 

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
                           “CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” 
- Justifica-se  
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 26 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 O.S. L. INFRAESTRUTURA LTDA 

                                                OTAVIO SANDRI LAMAS 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

Súmula: Dispõe sobre o recesso dos dias 20 e 22/02/2023.

Considerando que o Dia do Carnaval, a ser comemorado no dia 21 de fevereiro
de 2023, é ponto facultativo conforme Lei Complementar nº 09/2020 art. 111, inciso I;

Considerando o Decreto Municipal nº 31/2023;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Art. 1º. RECESSO nos dias 20 de fevereiro de 2023, segunda-feira, bem como no período
da manhã do dia 22/02/2023, (quarta-feira de Cinzas), não havendo expediente de
trabalho na Câmara Municipal; a sessão ordinária será designada por ato da mesa para o
dia 23 de fevereiro, quinta-feira.

Art. 2º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente

Assinado digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos

1º Secretário
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
09/02/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 12/2023 de 07/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2,47  (dois  reais  e 
quarenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2,47575 - 3.3.90.93.00.00 33960

Total Suplementação: 2,47

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
09/02/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   07  de  fevereiro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
09/02/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 14/2023 de 09/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  40.000,00 
(quarenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00512 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação: 40.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00460 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Redução: 40.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
09/02/2023
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   09  de  fevereiro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade 
com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal. 
 
 
DISPENSA Nº 005/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 

 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
OBJETO:  MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA ESCOLAR, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E EQUIPAMENTOS. 
 
CONTRATADA: EVERALDO XAVIER 60223820920. 
 
CNPJ: 30.427.268/0001-75. 
 
VALOR: 1.882,00 (MIL OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

Decreto  nº 5/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  1.529.719,62  (um  milhão  quinhentos  e  vinte  e  nove  mil  setecentos 
e  dezenove  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1919/2023  de  08/02/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

40.000,00388 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
40.000,00389 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

25.000,00335 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
20.000,00336 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.173. Incentivo de Investimento - Resolução 931/2021

48.796,37377 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.180. Aquisição de Transporte Sanitário - Resolução SESA n° 933/2021
510.000,00401 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas
6.932,26378 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
3.625,78343 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
6.500,00344 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS
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21.863,46425 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.500,00426 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.216. Informatização da APS
15.061,79350 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.217. Incentivo Financeiro por Emenda - Proposta n° 36000.360449/2021-00

80.000,00352 - 3.3.90.30.00.00 33835 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00353 - 3.3.90.39.00.00 33835 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.228. Manutenção e Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 377/2022

5.060,40359 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00360 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

27.095,73361 - 3.3.90.30.00.00 33341 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica
97.925,10362 - 3.3.90.30.00.00 33339 MATERIAL DE CONSUMO
88.900,00363 - 3.3.90.39.00.00 33339 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.235. Ampliação e Reequipamento dso Serviços Públicos e Obras

14.454,46364 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
865,20365 - 3.3.90.30.00.00 33337 MATERIAL DE CONSUMO

20.200,04366 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.245. Manutenção IOAF - Assistência Famacêutica
7.580,66422 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
5.600,00423 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
26.905,10424 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
5.824,41368 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
2.000,00369 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.482,19370 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários
17.565,83374 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00375 - 3.3.90.36.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
23.860,00376 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

50.000,00391 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00390 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal
17.148,76387 - 3.3.90.30.00.00 33760 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

10.823,80393 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
20.000,00392 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

1.081,01427 - 3.3.40.93.00.00 33824 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.170. Manutenção de Aplicação de Incentivo a Família Paranaense VI

988,00418 - 3.3.90.32.00.00 33822 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

10.001.08.244.0015.2.220. Aplicação Incentivo COVID
2.000,00419 - 3.3.90.30.00.00 33837 MATERIAL DE CONSUMO
9.490,12420 - 3.3.90.32.00.00 33837 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV

17.000,00416 - 3.3.90.30.00.00 33838 MATERIAL DE CONSUMO
2.099,84417 - 4.4.90.52.00.00 33838 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.222. Ações para Crianças e Adolescentes Impactados em Virtude da COVID
5.711,13421 - 3.3.90.32.00.00 33839 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.001.08.244.0015.2.238. Manutenção do Programa PAB FNAS

30.000,00428 - 3.1.90.11.00.00 33940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00429 - 3.1.91.13.00.00 33940 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.244. Incentivo á Primeira Infância

18.750,00407 - 3.3.90.30.00.00 33854 MATERIAL DE CONSUMO
18.750,00408 - 3.3.90.39.00.00 33854 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
37.500,00409 - 4.4.90.52.00.00 33854 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.243.0015.6.081. Manutenção de Incentivo aos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente

1.000,00410 - 3.3.90.30.00.00 33820 MATERIAL DE CONSUMO
5.629,64411 - 3.3.90.39.00.00 33820 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.082. Manutenção do Incentivo Atenção á Criança e Adolescente

5.000,00412 - 3.3.90.30.00.00 33823 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00413 - 3.3.90.36.00.00 33823 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.148,54414 - 3.3.90.39.00.00 33823 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00415 - 4.4.90.52.00.00 33823 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 1.529.719,62

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

Pág. 3/4

 Fonte(s):
1494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494 21.863,46

3107 Salário Educação 107 25.000,00

3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494 2.000,00

3500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - P 500 6.932,26

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518 26.905,10

33336 Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade 336 10.000,00

33337 REABILITAÇÃO PSICOSOCIAL 31337 865,20

33339 Atenção Básica Emenda - Portaria 769/2020 339 88.900,00

33341 Emendas Parlamentares - Saúde 341 27.095,73

33498 Assistência Farmacêutica 498 5.600,00

33760 CONVENIO/DETRAN 760 17.148,76

33820 Incentivo aos Conselhos Municipais dos Direitos da Crian 820 5.629,64

33822 Incentivo Família Paranaense VI 822 988,00

33823 Incentivo Atenção á Criança e ao Adolescete 823 11.148,54

33824 RECUPERAÇÃO DE FUNDO DE VALE 824 1.081,01

33835 Incremento Temporário Custeio Atenção Especializada à S835 80.000,00

33837 Incentivo COVID - c 72056-9 837 9.490,12

33838 Incentivo SCFV - c 71984-5 838 17.000,00

33839 Ações Criança e Adolescete - Impactos em virtude ao COV839 5.711,13

33842 Royalties Pré-Sal 842 50.000,00

33854 Transferencia do Estado para Atender Crianças de 0 à 6 an 854 18.750,00

33940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Fa 940 5.000,00
Total: 1.529.719,62

  Artigo  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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Decreto  nº 6/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  10.503.781,72  (dez  milhões  quinhentos  e  três  mil  setecentos  e 
oitenta  e  um  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1920/2023  de  08/02/2023.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

95.000,00340 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

3.955.716,50341 - 4.4.90.51.00.00 31138 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.189. Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 1 - PAR

144.561,63337 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho

17.344,42345 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.210. Incentivo Financeiro Para Ações Estratégicas
74.530,00346 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.211. Incentivo Financeiro da APS - Capacitação Ponderada
296.411,32347 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

96.014,32348 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
243.594,50349 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.216. Informatização da APS

4.858,21351 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021
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4.727,67354 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

52.350,00355 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.227. Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde - APSUS
57.082,00356 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00357 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
40.000,00358 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.241. Manutenção Programa Cuida Mais Brasil

26.613,09367 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.219. Manutenção do ProVigiA-PR - Resolução Sesa n° 1.103/2021
3.292,78371 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

31.021,37372 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
26.900,00373 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

578.003,00396 - 4.4.90.51.00.00 31846 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.202. Pavimentação Asfáltica - Cv. 130-2022
398.209,14397 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

3.000.000,00398 - 4.4.90.51.00.00 31853 OBRAS E INSTALAÇÕES
07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana

230.000,00400 - 4.4.90.51.00.00 31843 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

100.275,00380 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implementos Agrícolas
100.275,00382 - 4.4.90.52.00.00 31844 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
238.750,00384 - 4.4.90.52.00.00 31852 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor
254.751,77385 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
180.000,00386 - 4.4.90.51.00.00 31852 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API

218.500,00339 - 4.4.90.52.00.00 31848 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.243. Incentivo aos da Pessoa Idosa - Centro de Convência

6.250,00404 - 3.3.90.30.00.00 31855 MATERIAL DE CONSUMO
6.250,00405 - 3.3.90.39.00.00 31855 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
12.500,00406 - 4.4.90.52.00.00 31855 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 10.503.781,72
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   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

652.960,91Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

144.561,63Receita: 1.7.1.1.51.21.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

984.739,68Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

12.500,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PRINCIPAL

95.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

3.955.716,50Receita: 2.4.1.4.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

100.275,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

100.275,00Receita: 2.4.1.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

578.003,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

3.000.000,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

230.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000Convênio Estado/Sinalização Viária e Urbana

238.750,00Receita: 2.4.2.2.99.01.02.000AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA

218.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.03.000Transferencia de Convenio Estadual-Meu Campinho

180.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.06.000DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA

12.500,00Receita: 2.4.2.9.99.01.01.000ICENTIVO CENTRO DE CONVIVENCIA IDOSO/ESTADO

10.503.781,72Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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Decreto  nº 7/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  253.712,74  (duzentos  e  cinqüenta  e  três  mil  setecentos  e  doze 
reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1921/2023  de  08/02/2023.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

3.959,68342 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.242. Auxílio Financeiro para APAE

23.991,60402 - 3.3.50.43.00.00 01303 SUBVENÇÕES SOCIAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

21.997,00395 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
2.300,00399 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00379 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implementos Agrícolas
7.202,66381 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
13.250,00383 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.500,00338 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.196. Aquisição de Equipamentos para o Centro de Convivência
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99.916,80394 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente
60.000,00403 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 253.712,74

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

9.095,0041 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.852,0042 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.548,0043 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.003 DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

1.231,0047 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
1.338,0048 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.350,0049 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
4.000,0050 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

3.959,68117 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

23.991,60141 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

30.000,00215 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
40.000,00216 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,00219 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
10.000,00226 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

50.000,00233 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00234 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
16.976,46235 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente
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3.371,00242 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 253.712,74

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.

Pág. 3/3

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 004/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAPFRFE SEGUROS GERAIS S.A. 

CNPJ: 61.074.175/0001-38

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 001/2023            

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para veículos que compõem a frota 

do Município de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus anexos.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.434,00 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: - O MUNICÍPIO DE MARILUZ efetuará o pagamento até o 15º dia corrido, 

contados a partir do recebimento da Apólice e do boleto, recibo ou instrumento equivalente; 

- Para liberação do pagamento, a Contratada enviará o documento para pagamento e a Apólice para 

os seguintes endereços eletrônicos: licitacoes_compras@mariluz.pr.gov.br 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 09 de fevereiro de 2023. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MAPFRFE SEGUROS GERAIS S.A. 

CNPJ: 61.074.175/0001-38

 

VEÍCULOS CASCO % 
DA FIPE

FRANQUIA 
DE CASCO - 

R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$

DANOS 
CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASASGEIROS 
MORTE E 

INVALIDEZ COM 
DMHO POR 

PASSAGEIRO - 
R$

ASSISTÊNCIA 24 
HORAS

QUEBRA DE 
VIDROS

PREÇO MÁXIMO 
POR ITEM  
LICITADO

PREÇO POR 
ITEM 

CONTRATADO

RENAULT MASTERM L1H1 DIESEL 
MEC 2022/2023 0KM                                     

CHASSI 93YF62008PJ443988 
MOTOR M9TC704C215446

100% REDUZIDO 300.000,00R$   300.000,00R$   10.000,00R$      GUINCHO KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 

8.100,00R$       R$      1.434,00 

Decreto  nº 8/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  275.643,00  (duzentos  e  setenta  e  cinco  mil 
seiscentos  e  quarenta  e  três  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1922/2023  de  08/02/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

170.000,0022 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
1.300,0032 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.364.0008.2.064. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

20.000,0072 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

20.000,00143 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
39.343,00190 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

25.000,00262 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 275.643,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
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06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

59.343,00188 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

200.000,00213 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.300,00221 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

7.189,00255 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
7.811,00256 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 275.643,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., através de sua 

Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO, da sessão do Pregão 

Presencial 003/2023, para o Registro de Preços para aquisição de materiais de 

expediente, papelaria, suprimentos e equipamentos para informática, para 

serem utilizados na sede do CISA, CAPS-AD, Almoxarifado e Ambulatório de 

Especialidades Médicas do Cisa, e materiais de artesanato para serem 

utilizados nas oficinas de artes e terapia ocupacional do CAPS-AD, devido à 

alteração no conteúdo do Edital. Assim sendo, será publicada nova data NA MESMA 

MODALIDADE oportunamente divulgado através do Diário Oficial do CISA. 

Ficaremos à disposição para eventuais dúvidas através do e-mail: 

licitacao@cisaamerios.com.br. 

                                                                             Umuarama, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ 
Pregoeira 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CISA 

 
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 

PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

 PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 015/2023 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 
e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023, 
tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais 
"tintas, placas, tubos, tachões, solventes e microesferas de vidro", bem 
como serviços de demarcação viária, com fornecimento de material e 
mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
das vias públicas da zona urbana e rural desse município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) 
EXCLUA-SE DO LOTE 04 O ITEM 07. 
INCLUA-SE O LOTE 05 COM O ITEM 01: 
5 - Lote 05 
 

Item Cód 
 

Qtd Unid Produto Vlr ref 
unit. em 

R$ 

Vlr Total 

1 97.410 240 BALDE Microesferas 
de vidros retro-
flexivas Drop-
On tipo II - A, 
com tratamento 
quimico 
especial para 
aplicação em 
tinta para 
demarcação 
viária à base de 
metilmetacrilato
. Conforme 
NBR ABNT 
16184:2013, 
acondicionado 
em 
embalagens de 
25 kg. 

R$ 248,17 R$ 59.560,80 

     TOTAL R$ 59.560,80 
NO ANEXO 04 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
HABILITAÇÃO  
INCLUA-SE NO ITEM 4.2. 
4.2.2 – Apresentar documento comprobatório do fabricante perante ao 
CRQ – Conselho Regional de Química, para tintas e solventes. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 015/2023, para: RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 24/02/2023. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 13h59min do dia 24/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
24/02/2023,  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
de PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023, ficando inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e 
os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
Guaíra/PR, 09 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 
 

PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°5/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R Z SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
Objeto: contratação da empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.594.984/0001-89 visando contratação de empresa especializada prestação 
de serviços na elaboração de avaliações dos agentes ambientais presentes nos locais 
de trabalho, Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade – LIP e PGR - Programa de Gerenciamento de 
Riscos e PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, para 
atender a demanda de todas as Secretárias, onde houver trabalhadores estatutários, 
comissionados e celetistas vinculados ao município.
Valor Total: R$ 13.500,00.
Vigência: 08/02/23 a 08/02/24.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº3/2023.
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EXTRATO DOS CONTRATOS: 002-2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADOS: MAAD JUNIOR MEDICO LTDA 
CNPJ: 48.863.147/0001-31 
BASE LEGAL:  
- PROCESSO DE INAEXIGIBILIDADE 12/2022 
- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 – CREDENCIAMENTO EMPRESAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral, para 

atuarem no Programa Saúde da Família, com usuários do Sistema Único de Saúde - SUS/PSF, do Município de Mariluz, sendo 

que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, conforme descrito no Edital e seus anexos. 
VALOR POR CONTRATO: o valor por contrato será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais; totalizando por contrato o 

valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) anuais. Para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
-Para comprovação da carga horária estabelecida neste edital, o profissional médico deverá registrar os horários de 
chegada e saída, através do ponto eletrônico, onde, ao final de cada dia/mês, o responsável pelo Programa Estratégia 
Saúde da Família (PSF), fará a conferência dos horários trabalhados pelos profissionais.  
- Fica estabelecido a Secretaria Municipal de Saúde, a conferência da carga horária, e posteriormente, autorização para 
emissão da nota fiscal proporcional as horas trabalhadas.  
- Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  
- O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a 
emissão da competente Nota Fiscal (fatura);  
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida 
no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.  
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF 
(FGTS) por parte da CONTRATADA.  
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá início em 06 de fevereiro de 2023 e com término previsto para 06 de 

fevereiro de 2024, podendo, contudo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 

8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 006/2022 
PREGÃO 135/2021 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SELECT TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA., tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretária de Administração, disposta na pasta do Pregão n°135/2021 
Edital n° 183/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do 
prazo de vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 006/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de administração, Of. 010/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  fica alterado o valor mensal, passando este de R$ 
21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais) PARA o valor mensal de R$ 21.832,31 (vinte e um 
mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos). 

3.1 Com o presente termo aditivo o valor anual do contrato passará de R$ 252.960,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta reais) PARA R$ 261.987,72 
(duzentos e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e dois 
centavos) sendo: 

3.1.1 R$ 17.088,86 (dezessete mil e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos) 
valor mensal destinado a Prefeitura Municipal. 

3.1.2 R$ 2.915,46 (dois mil novecentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) 
valor mensal destinado a Câmara Municipal. 

3.1.3 R$ 1.827,99 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos) 
valor mensal destinado ao Fundo Municipal de Previdência. 
 

CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 15 de fevereiro de 2024 o prazo 
de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 006/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno 
vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente 
instrumento 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 06 de fevereiro de 2023 

 
 
 

PReFeituRA MuniciPAl de cidAde GAÚchA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 195.724,57 (cento e 
noventa e cinco mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
  07 SEC. DE ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVER.
  07.01 DIV. DE ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVER.
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampl. das unidades escolares
3107 2270 4.4.90.51.00 Obras e instalações 195.724,57
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º da Lei Municipal 2.446/2022 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de iVAtÉ
Estado do Paraná
ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito Municipal em Exercício para o Prefeito em virtude do 
encerramento das férias regulamentares do Prefeito Municipal no dia 07 de fevereiro de 2023
Aos 09 (nove) dias do mês de feveiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), no gabinete do 
Prefeito Municipal de Ivaté/PR, às 08h00 (oito horas) compareceram o senhor Denílson Vaglieri 
Prevital, Prefeito Municipal, o senhor Misael Alves da Silva, Prefeito Municipal em exercício, 
os senhores secretários municipais: Vinícius Vieira Caetano da Silva e Tania Roberta Santos 
Stevanato, a fim de realizar a transmissão do cargo de Prefeito Municipal para Denílson Vaglieri 
Prevital, em virtude do encerramento de suas férias regulamentares, com fundamento no § 1º do 
art. 80, da Lei Orgânica do Município de Ivaté, no período de 19 de janeiro até o dia 07 de fevereiro 
de 2023. Nada mais havendo a tratar e para constar foi lavrado a presente Ata de Transmissão 
de Cargo, que vai assinado pelo Prefeito Municipal, pelo Prefeito Municipal em Exercício, e 
demais presentes nesta solenidade e por mim, Vinícius Vieira Caetano da Silva, Secretário de 
Administração e Fazenda, a redigi.
Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Misael Alves da Silva
Vice-Prefeito
Tania Roberta Santos Stevanato
Secretária Municipal de Governo

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE  PEROBAL 
IPREVP 

Avenida Paraná, 609 - Fone (044) 3625-8300  CEP. 87538-000 PEROBAL - PARANÁ 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n°1/2023. 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PERObAL - IPREVP 
Contratado: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA 
EPP.  
Objeto: contratação de empresa especializada em locação de software de 
gestão pública que opere em plataforma web ou via Servidor Dedicado/Cloud, 
incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, 
treinamento de usuários, manutenção que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, suporte técnico via telefone, acesso remoto ou visita “in-
loco”, e treinamento dos usuários dos sistemas, para atender a demanda do 
Município de Perobal/Pr., Câmara Municipal Vereadores de Perobal e Instituto 
de Previdência de Perobal – IPREVP, de acordo com o termo de referência 
disposto no Edital e Decreto Federal n.º 10.540/2020 e demais legislações 
pertinentes. 
Valor Total: R$ 37.774,79 
Vigência: 09/02/2023 a 09/02/2024 
Fundamentação: Inexigibilidade n.º001/2023 
 

 
 

 
PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl

Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de fevereiro de 2023.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 004/2023 anexo, solicito ratificação do ato 
por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação 
da empresa URIAS CASTRO ASSUNÇÃO inscrita no CNPJ sob n.º 32.879.111/0001-06 visando 
contratação para prestação de serviços de instrutor de violão, através da Secretaria de Ação 
Social, com dispensa de licitação, no valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº004/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a URIAS CASTRO 
ASSUNÇÃO inscrita no CNPJ sob n.º 32.879.111/0001-06 visando contratação para prestação de 
serviços de instrutor de violão, através da Secretaria de Ação Social.
O custo do presente objeto importa em um total de 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº61/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 21.187,58 (vinte e um 
mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao 
acréscimo no fornecimento dos serviços.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/02/2023.

PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl
Estado do Paraná
LEI Nº1180
De 09 de fevereiro
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada 
à execução do Convênio nº.1446/2022, firmado com o Governo do Estado do Paraná, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas - SEDU para execução de 
obras de infra estrutura – 01 Barracão Industrial nesse Município.
03.00 Secretaria de Administração
03.01 Gabinete do Secretário
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação de Industrias.
454/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 896 – BARRACAO INDUSTRIAL - SEDU
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).
03.00 Secretaria de Administração
03.01 Gabinete do Secretário
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação de Industrias.
454/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000.000,00
Fonte 896 – BARRACAO INDUSTRIAL - SEDU
TOTAL ..................................................................................... 1.000.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 896 – BARRACAO INDUSTRILA - 
SEDU R$ 1.000.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 028/2023
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR os abaixo relacionados, para exercerem a função de professor, em regime de 
jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerado com 
base no vencimento inicial da carreira, lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período de 06 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 CARINA BARBOSA DE OLIVEIRA 10.758.987-2
02 CRISTINA BARCZAK 3.803.196-1
03 CRISTIANE NADJA LINO DE ABREU 15.400.577-3
04 DANIELLE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI 6.458.188-0
05 ELSA DA SILVA MEIRA LEME 4.425.703-3
06 JACIARA PEREIRA LEAL 10.837.020-3
07 JAQUELINE JORGE PRANDINI FERNANDES 13.407.897-9
08 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 10.557.007-4
09 ROSINEIDE RODRIGUES PEREIRA JOBI 6.655.728-6
10 SANDRA APARECIDA SANTANA 8.105.260-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2023
DESIGNA a Professora DANIELLE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora DANIELLE FREIRE DA SILVA MIERZWINSKI, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 6.458.188-0 SSP/PR, para exercer as funções de docência em turma de 
alunos portadores de necessidades educacionais especiais, na Escola Municipal Dimas Miranda, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 06 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de docência em 
turmas de alunos portadores de necessidades educacionais especiais, o percentual de 30% (trinta 
por cento) do vencimento básico da carreira, estabelecido no Nível B, Classe 01, no período de 06 
de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 030/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal VERA LUCIA RIBEIRO CORREIA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 24.193899-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal ZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 5.839.027-5, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 031/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal CLEONICE TEIXEIRA HORVATH, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 7.072.156-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal SONIA REGINA ALCIDES DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 8.269.618-0, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 035/2023

Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal ROSELI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
10.362.123-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal ADAIRCE MONTEIRO BIGOLE, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 6.876.828-4, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de PeRoBAl
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 036/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal MARTA DE JESUS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 09.692.810-7, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal MARIA HELENA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 3.552.809-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal SHIRLEI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.623.939-
1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 7.156.043-0, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 5.167.092-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 041/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal ODETE PORTILHO ALCARRIA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 8.032.586-0, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade 
a Servidora Pública Municipal SUZI MEIRE PASSOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
9.446.751-9, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 043/2023
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a 
Servidora Pública Municipal LEDA PATRICIA NOGUEIRA DA PENHA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 7.741.689-7, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de iPoRÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/202
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de 
abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 17 de Fevereiro 
de 2023, as 13:30 horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 28 de fevereiro 
de 2023, as 13:30 horas.
Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2023, do tipo “menor preço por 
item”, para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração do Edital.
LOCAL DA ABERTURA: O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.
pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 09 de Fevereiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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LEI Nº. 1919/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   1.529.719,62  (um  milhão  quinhentos  e  vinte  e  nove  mil  setecentos  e 
dezenove  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

40.000,00388 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
40.000,00389 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

25.000,00335 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
20.000,00336 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.173. Incentivo de Investimento - Resolução 931/2021

48.796,37377 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.180. Aquisição de Transporte Sanitário - Resolução SESA n° 933/2021
510.000,00401 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.186. Aquisição de Equipamentos - Encerramento de Contas
6.932,26378 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.175. Kit de Estimulação Precoce
3.625,78343 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.176. Educação e Formação em Saúde - PRO EPS-SUS
6.500,00344 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

Pág. 1/421.863,46425 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.500,00426 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.301.0011.2.216. Informatização da APS

15.061,79350 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.217. Incentivo Financeiro por Emenda - Proposta n° 36000.360449/2021-00
80.000,00352 - 3.3.90.30.00.00 33835 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00353 - 3.3.90.39.00.00 33835 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.228. Manutenção e Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 377/2022

5.060,40359 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00360 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

27.095,73361 - 3.3.90.30.00.00 33341 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica
97.925,10362 - 3.3.90.30.00.00 33339 MATERIAL DE CONSUMO
88.900,00363 - 3.3.90.39.00.00 33339 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.235. Ampliação e Reequipamento dso Serviços Públicos e Obras

14.454,46364 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
865,20365 - 3.3.90.30.00.00 33337 MATERIAL DE CONSUMO

20.200,04366 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.245. Manutenção IOAF - Assistência Famacêutica
7.580,66422 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
5.600,00423 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
26.905,10424 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.174. Manutenção Vigia-SUS - Resolução SESA n° 615/2019
5.824,41368 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
2.000,00369 - 3.3.90.36.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.482,19370 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários
17.565,83374 - 3.3.90.30.00.00 33336 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00375 - 3.3.90.36.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
23.860,00376 - 3.3.90.39.00.00 33336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

50.000,00391 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00390 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.001.15.452.0006.2.197. Manutenção da Sinalização Municipal
17.148,76387 - 3.3.90.30.00.00 33760 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários
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10.823,80393 - 3.1.90.13.00.00 33842 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
20.000,00392 - 3.1.91.13.00.00 33842 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

1.081,01427 - 3.3.40.93.00.00 33824 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.170. Manutenção de Aplicação de Incentivo a Família Paranaense VI

988,00418 - 3.3.90.32.00.00 33822 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

10.001.08.244.0015.2.220. Aplicação Incentivo COVID
2.000,00419 - 3.3.90.30.00.00 33837 MATERIAL DE CONSUMO
9.490,12420 - 3.3.90.32.00.00 33837 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.001.08.244.0015.2.221. Aplicação Incentivo SCFV

17.000,00416 - 3.3.90.30.00.00 33838 MATERIAL DE CONSUMO
2.099,84417 - 4.4.90.52.00.00 33838 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.001.08.244.0015.2.222. Ações para Crianças e Adolescentes Impactados em Virtude da COVID
5.711,13421 - 3.3.90.32.00.00 33839 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.001.08.244.0015.2.238. Manutenção do Programa PAB FNAS

30.000,00428 - 3.1.90.11.00.00 33940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00429 - 3.1.91.13.00.00 33940 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.244. Incentivo á Primeira Infância

18.750,00407 - 3.3.90.30.00.00 33854 MATERIAL DE CONSUMO
18.750,00408 - 3.3.90.39.00.00 33854 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
37.500,00409 - 4.4.90.52.00.00 33854 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.243.0015.6.081. Manutenção de Incentivo aos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente

1.000,00410 - 3.3.90.30.00.00 33820 MATERIAL DE CONSUMO
5.629,64411 - 3.3.90.39.00.00 33820 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.082. Manutenção do Incentivo Atenção á Criança e Adolescente

5.000,00412 - 3.3.90.30.00.00 33823 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00413 - 3.3.90.36.00.00 33823 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.148,54414 - 3.3.90.39.00.00 33823 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00415 - 4.4.90.52.00.00 33823 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 1.529.719,62

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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 Fonte(s):
1494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494 21.863,46

3107 Salário Educação 107 25.000,00

3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494 2.000,00

3500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 500 6.932,26

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518 26.905,10

33336 Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade 336 10.000,00

33337 REABILITAÇÃO PSICOSOCIAL 31337 865,20

33339 Atenção Básica Emenda - Portaria 769/2020 339 88.900,00

33341 Emendas Parlamentares - Saúde 341 27.095,73

33498 Assistência Farmacêutica 498 5.600,00

33760 CONVENIO/DETRAN 760 17.148,76

33820 Incentivo aos Conselhos Municipais dos Direitos da Cr 820 5.629,64

33822 Incentivo Família Paranaense VI 822 988,00

33823 Incentivo Atenção á Criança e ao Adolescete 823 11.148,54

33824 RECUPERAÇÃO DE FUNDO DE VALE 824 1.081,01

33835 Incremento Temporário Custeio Atenção Especializada 835 80.000,00

33837 Incentivo COVID - c 72056-9 837 9.490,12

33838 Incentivo SCFV - c 71984-5 838 17.000,00

33839 Ações Criança e Adolescete - Impactos em virtude ao C 839 5.711,13

33842 Royalties Pré-Sal 842 50.000,00

33854 Transferencia do Estado para Atender Crianças de 0 à 6 854 18.750,00

33940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa F940 5.000,00

1.529.719,62Total:

  Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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LEI Nº. 1920/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   10.503.781,72  (dez  milhões  quinhentos  e  três  mil  setecentos  e  oitenta  e  um 
reais  e  setenta  e  dois  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

95.000,00340 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

3.955.716,50341 - 4.4.90.51.00.00 31138 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.189. Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 1 - PAR

144.561,63337 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho

17.344,42345 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.210. Incentivo Financeiro Para Ações Estratégicas
74.530,00346 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.211. Incentivo Financeiro da APS - Capacitação Ponderada
296.411,32347 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

96.014,32348 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
243.594,50349 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.216. Informatização da APS

4.858,21351 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021

Pág. 1/34.727,67354 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

52.350,00355 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.227. Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde - APSUS
57.082,00356 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00357 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
40.000,00358 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.241. Manutenção Programa Cuida Mais Brasil

26.613,09367 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.219. Manutenção do ProVigiA-PR - Resolução Sesa n° 1.103/2021
3.292,78371 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

31.021,37372 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
26.900,00373 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

578.003,00396 - 4.4.90.51.00.00 31846 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.202. Pavimentação Asfáltica - Cv. 130-2022
398.209,14397 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

3.000.000,00398 - 4.4.90.51.00.00 31853 OBRAS E INSTALAÇÕES
07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana

230.000,00400 - 4.4.90.51.00.00 31843 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

100.275,00380 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implementos Agrícolas
100.275,00382 - 4.4.90.52.00.00 31844 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
238.750,00384 - 4.4.90.52.00.00 31852 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.197. Cobertura da Feira do Produtor
254.751,77385 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
180.000,00386 - 4.4.90.51.00.00 31852 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API

218.500,00339 - 4.4.90.52.00.00 31848 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.243. Incentivo aos da Pessoa Idosa - Centro de Convência

6.250,00404 - 3.3.90.30.00.00 31855 MATERIAL DE CONSUMO
6.250,00405 - 3.3.90.39.00.00 31855 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
12.500,00406 - 4.4.90.52.00.00 31855 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Pág. 2/3Total Suplementação: 10.503.781,72

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

652.960,91Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

144.561,63Receita: 1.7.1.1.51.21.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

984.739,68Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

12.500,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PRINCIPAL

95.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

3.955.716,50Receita: 2.4.1.4.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

100.275,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

100.275,00Receita: 2.4.1.9.51.01.00.000TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

578.003,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

3.000.000,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

230.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000Convênio Estado/Sinalização Viária e Urbana

238.750,00Receita: 2.4.2.2.99.01.02.000AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA

218.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.03.000Transferencia de Convenio Estadual-Meu Campinho

180.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.06.000DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA

12.500,00Receita: 2.4.2.9.99.01.01.000ICENTIVO CENTRO DE CONVIVENCIA IDOSO/ESTADO

10.503.781,72Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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LEI Nº. 1921/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   253.712,74  (duzentos  e  cinqüenta  e  três  mil  setecentos  e  doze  reais  e  setenta 
e  quatro  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

3.959,68342 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.242. Auxílio Financeiro para APAE

23.991,60402 - 3.3.50.43.00.00 01303 SUBVENÇÕES SOCIAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

21.997,00395 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
2.300,00399 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00379 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implementos Agrícolas
7.202,66381 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
13.250,00383 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.500,00338 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

Pág. 1/310.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.196. Aquisição de Equipamentos para o Centro de Convivência

99.916,80394 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002.08.244.0015.2.213. Manutenção do Programa dos Direitos da Criança e do Adolescente
60.000,00403 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 253.712,74

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

9.095,0041 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.852,0042 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4.548,0043 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.003 DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

1.231,0047 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
1.338,0048 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.350,0049 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
4.000,0050 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

3.959,68117 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

23.991,60141 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

30.000,00215 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
40.000,00216 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,00219 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
10.000,00226 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

50.000,00233 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00234 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
16.976,46235 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

3.371,00242 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 253.712,74

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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LEI Nº. 1922/2023 de 08/02/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   275.643,00  (duzentos  e  setenta  e  cinco  mil  seiscentos  e 
quarenta  e  três  reais),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

170.000,0022 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
1.300,0032 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.364.0008.2.064. APOIO AO ENSINO SUPERIOR

20.000,0072 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

20.000,00143 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
39.343,00190 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

25.000,00262 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 275.643,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Pág. 1/2
Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

59.343,00188 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

200.000,00213 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.300,00221 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

7.189,00255 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
7.811,00256 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 275.643,00

  Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/02/2023.
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PReFeituRA MuniciPAl de iVAtÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 042/2023
Súmula: Dispõe sobre a constituição de Comissões para avaliação de 
desempenho profissional dos servidores do magistério Permanente 
para Adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais 
da Educação Pública Municipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
Considerando o disposto na Seção I, II, III, do Capitulo VI da Lei n.678, 
de 10 de dezembro de 2015.
R E S O L V E
Art. 1.º - Organizar o processo de avaliação de desempenho profissional 
dos servidores do magistério através da Comissão Central de Avaliação 
e das Comissões Locais de Avaliação.
Art. 2.º - Integram a Comissão Central de Avaliação de Desempenho 
profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I– LEILA MILANI DIAS – CPF.038.796.869-55,
representante dos professores;
II–VERALUCIAESGARAVATO–
CPF.599.883.989-72, representante do Conselho Municipal de 
Educação;
III– ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA –
CPF.813.641.569-20, representante da Coordenação Pedagógica;
IV–CARLAPRADOBERALDINEVES–
CPF.004.699.379-71, representante do Conselho do FUNDEB; e
V–LEONICEDACONCEIÇÃOSANTANAE
SANTANA – CPF.004.555.439-09, representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer.
Art. 3.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal 
Professor Walter Bergman, para Avaliação de Desempenho profissional 
dos servidores do magistério os seguintes membros:
I–MARCIASUELIFASSINAPEGORARO–
CPF.884.703.509-00, representante da Direção Escolar;
II–SIRLENETOMAINMESQUITA–
CPF.015.920.359-73, representante da Secretaria Escolar;
III– MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM –
CPF.844.644.299-04, representante da Coordenação Pedagógica;
IV–EDNAMARIACABERLIM–
CPF.844.650.009-44, representante do Corpo Docente;
V– TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS –
CPF.042.053.189-01, representante dos Agentes Operacionais; e
VI–MARIACRISTINAPEDROSO–
CPF.325.610.082-15, representante da APM.
Art. 4.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal 
Herculândia, para Avaliação de Desempenho profissional dos 
servidores do magistério os seguintes membros:
I– MARIA APARECIDA PEDROSO DA SILVA –
CPF.939.216.919-15, representante da Direção Escolar;
II–KATIANEANSELMODESOUZA–
CPF.024.887.689-95, representante da Secretaria Escolar;
III–TANIAREGINAROCHADASILVA–
CPF.000.373.589-36, representante da Coordenação Pedagógica;
IV– JUCELENE DA SILVA FERREIRA RIBEIRO –
CPF.884.000.429-72, representante do Corpo Docente;
V–IVONILDEALMEIDADOSSANTOS–
CPF.015.116.381-25, representante dos Agentes Operacionais; e
VI- MARLI GABRIEL - CPF 039.017.659-13,
Representante da APM;
Art. 5.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal 
de Educação Infantil Santa Terezinha, para Avaliação de Desempenho 
profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I–JODELEPAESMILANILEME–
CPF.050.691.449-60, representante da Direção Escolar;
II–ADRIANABUZONMARQUES–
CPF.800.838.899-49, representante da Secretaria Escolar;
III–EDNAAPARECIDADELIMABRITO–
CPF.006.117.569-27, representante da Coordenação Pedagógica;
IV–VANESSARUBIAMILANI-
CPF.051.912.579-79, representante do Corpo Docente;
V–VERÔNICALIMAPIMENTELAFONSO–
CPF.059.685.979-17, representante dos Agentes Operacionais; e
VI– VANESSA FERREIRA RODRIGUES–
CPF.066.029.199-11, representante da APM.
Art. 6.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal 
de Educação Infantil Menino Deus, para Avaliação de Desempenho 
profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I–DELZABORGESDASILVA–
CPF.640.899.919-00, representante do Administrativo;
II– MARTA DE MATOS SOBRINHO DA SILVA –
CPF.644.743.309-78, representante da Coordenação Pedagógica;
III– ROSANA FERREIRA DA SILVA MIRANDA –
CPF.030.593.339-63, representante do Corpo Docente;
IV–LÍGIAFERREIRALIMARAMOS–
CPF.051.912.569-05, representante dos Agentes Operacionais; e
VI - ANA MARIA RODRIGUÊS PEREIRA LOPES -
CPF. 062.799.398-30, representante da APM;
Art. 7.º - Compete a Comissão Central de Avaliação as atribuições 
elencadas no art.31 da Lei .678/2015.
Art. 8.º - Compete as Comissões Locais de Avaliação as atribuições 
elencadas no art.31 da Lei 678/2015.
Art. 9.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
das comissões, não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 10.º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria n.051/2021.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês
defevereiro do ano 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

MunicÍPio de iVAtÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 06/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 
04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - 
PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados 
dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de 
identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 
dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida 
para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 
anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça 
Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça 
Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 
(cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou 
exonerado do Serviço Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, 
nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data 
da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem 
judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo 
proventos de aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função 
Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos 
exigidos no edital de convocação, dentro dos prazos estabelecidos, 
implicará na eliminação do candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE PONTOS
35 º Railem Alexia Ribeiro 095.106.369-32 27/10/1998 2,0
Ivaté, 09 de fevereiro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de materiais de limpeza para serem 
utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão 
ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão 
aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de 
não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
13h30min do dia 28/02/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 434.871,08 (Quatrocentos e trinta e quatro 
mil, oitocentos e setenta e um reais e oito centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 09 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza a alteração do tráfego de veículos em vias públicas e dá outras 
providencias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei complementar:
Art. 1º. Fica alterado o sentido do tráfego de veículos da Rua Padre Vieira, passando 
a ter sentido obrigatório de via de mão única em direção única à Avenida Passos, no 
trecho compreendido entre a Avenida Presidente Getúlio Vargas à Avenida Passos.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo obrigado a colocar placas indicativas, de novo sentido, 
dando ampla divulgação da Lei.
Art. 3º. As infrações cometidas contra o disposto nesta Lei serão aplicadas de acordo 
com a Lei n. 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI N° 3280, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste e reposição 
inflacionária aos vencimentos dos vereadores e servidores públicos do 
Poder Legislativo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica concedido aos vereadores e aos servidores que integram 
o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal, reposição 
inflacionária nos subsídios e vencimentos no importe de 5,93% (cinco 
vírgula noventa e três por cento), a contar de 01 de janeiro de 2023, 
conforme infração acumulada entre janeiro e dezembro de 2022, 
auferida através do índice INPC.
Parágrafo único. Independentemente do percentual estabelecido no 
caput, a reposição inflacionária nos subsídios dos vereadores está 
condicionada e limitada ao teto constitucional, nos termos do art. 29, 
VI, “a”, da Constituição Federal, devendo ser descontadas mês a mês 
eventuais diferenças.
Art. 2º. A título de reajuste salarial fica concedido aos servidores 
que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal o 
percentual de 1,07% (uma vírgula zero sete por cento), a partir de 01 
de janeiro de 2023.
 Art. 3º. As tabelas de vencimentos de que tratam os Anexos I e IV da Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011, atualmente em 
vigor com as modificações que lhe foram feitas pelas leis modificadoras 
que se seguiram, serão atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.
Art. 4º. Para fazer frente à despesa decorrente da reposição 
inflacionária, o Poder Legislativo Municipal contará com as dotações 
orçamentárias de que dispõe, podendo solicitar suplementação, se 
necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a partir de 1º de janeiro de 2023.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2023 – Dispensa nº 05/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ROTOLIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
PLASTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.409.830/0001-14, situada na Rua Alcameia, nº 188, Bairro 
Olaria, CEP 21.031-520, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 
Objeto: Aquisição de unidades de pallets para corrigir o armazenamento 
incorreto dos medicamentos e materiais hospitalares na Central de 
Atendimento Farmacêutico do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 744,00 (Setecentos e quarenta e quatro reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 09 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2023 – Dispensa nº 04/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MARECO SCHNEIDER COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.221.172/0001-13, situada na Av Tiradentes, nº 2811, Bairro Zona II, CEP 
87.505-090, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de unidades de bobinas plásticas picotadas em tolos de 
30x40 com 500 sacos plásticos, para armazenamento dos insumos nas bases 
descentralizadas e despachar medicamentos e materiais hospitalares pela 
Central de Atendimento Farmacêutico do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado total: R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 09 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 007/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 007/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição, instalação e aplicação de manta térmica e 
poliuretano no telhado do Ginásio de Esportes Álvaro Dias, com vistas a reparar as deteriorações 
constatadas na cobertura, sobretudo, vedando as fissuras por onde as águas das chuvas está 
percorrendo, causando infiltrações e goteiras. Com o propósito de salvaguardar a estrutura do 
Ginásio, é evidente a necessidade de repará-lo, tendo em vista que, em razão da água da chuva 
incidir diretamente no telhado, as aberturas existentes provocam o surgimento de goteiras e 
induzem infiltrações, danificando a edificação e catalisando seu processo de depreciação. Além 
disso, o concerto do telhado beneficiará a população que utiliza o Ginásio para a prática de 
esportes, sobretudo, os atletas do município que treinam no local, dado que durante intempéries 
é inviável utilizá-lo – com o intuito de preservar a integridade física, prejudicando os atletas e a 
população no geral. 

 
EMPRESA: A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ: 28.124.530/0001-60 

VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
 

Mariluz, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 073/2023 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

MARIA LUIZA DOS SANTOS  
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 08 de Fevereiro de 

2023, a Sra. MARIA LUIZA DOS SANTOS portadora da Cédula de Identidade nº 7.068.464-0 SESP-

PR, admitida em 08 de agosto de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Farmacêutica, pelo regime CLT, lotado no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada 

a Portaria nº 266/2022, de 03 de agosto de 2022. 

 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

cÂMARA de SÃo JoRGe do PAtRocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 005/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, 
de 08 de abril de 2009, Portaria nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através 
do Requerimento de Viagem sob nº 003/2023, dos Vereadores ELDIMAR MESSIAS 
LOPES e LUCILENE BONATO DE MELO.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR os Vereadores ELDIMAR MESSIAS LOPES e LUCILENE 
BONATO DE MELO, respectivamente Presidente e Vice-Presidente da Mesa Diretora, 
a acompanharem em viagem o Sr José Carlos Baraldi, Prefeito Municipal de São Jorge 
do Patrocínio/PR até a cidade de Brasília/DF, entre os dias 12 a 18 de fevereiro de 2023, 
para participar de possíveis reuniões administrativas voltadas ao exercício do múnus 
público e em busca de recursos destinados ao município de São Jorge do Patrocínio 
junto ao Ministério da Agricultura; Ministério do Meio Ambiente; Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE); Senado Federal e Congresso Nacional.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo 
com a Portaria n° 04/2017.
§1º. Não haverá pagamento de passagem em razão do compartilhamento de viagem 
com o Prefeito em veículo próprio do Município.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 09 dias 
do mês de fevereiro de 2023.
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
Primeira Secretária da Mesa Diretora
VALDIR SPANHOL
Segundo Secretário da Mesa Diretora

PReFeituRA MuniciPAl de tAPiRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 15/2023
ID: 2423
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –  ROGERIO SCHEAVAO 02235940919
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA DA FROTA MUNICIPAL
VALOR – R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº004/2023 PMI-PROCESSO 014/2023 

 
SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa 
para aquisição de bebedouro industrial, para a Secretaria de Educação e Cultura do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa E M FURMAN DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.064.132/0001-38, no 
valor de R$ 6.999,90 (seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), para aquisição de bebedouro 
industrial, para a Secretaria de Educação e Cultura do município de Iporã/PR., determinadas no quadro demonstrativo 
abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX, 4 
TORNEIRAS PR2200 200 LITROS 
RESERVATÓRIO 220V. 

R$ 6.999,90 R$ 6.999,90 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição do bebedouro industrial será destinada a atender às necessidades da 
Escola Municipal Professora Delazir Pinezi do município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que para aquisição do bebedouro industrial, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do 
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 6.999,90 (seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
 

 R$ 6.999,90 (seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) em bebedouro industrial. 
 

Iporã/PR, 09 de fevereiro de 2023 

                                       

                                                

 
JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 09 de fevereiro de 2023. 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0008 
INSC: 590100-0 

CLAUDINO MARTINS LAMAZALE 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 256 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 453430-0 

VILMA DE OLIVEIRA ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, 740 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0016 
INSC: 453680-0 

VALDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 279 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 453310-0 

ESPOLIO DE GERALDO IZIDORIO LOPES 
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 560 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 0022 
INSC: 280900-0 

ESPOLIO DE JOVELINA CARDOSO RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 398 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0036 
INSC: 106200-0 

ESPOLIO DE ARLINDO CANDIDO MOREIRA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0036 
INSC: 100500-0 

INCORPLAN INCORPORACOES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1242 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0015 
INSC: 404800-0 

CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 54 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0018 
INSC: 443800-0 

MARTA REGINA DOMINGUES CAMPOS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 682 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0137 
LOTE: 0011 
INSC: 158500-0 

MARTA REGINA DOMINGUES CAMPOS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 682 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0137 
LOTE: 0011 
INSC: 158550-0 

IGREJA PRESBITERIANA DE UMUARAMA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 754 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0137 
LOTE: 0013 
INSC: 158700-0 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 25 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0012 
INSC: 445450-0 

HERMINIA ANGELA DESTRO DOURADO 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 736 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0039 
LOTE: 0005 
INSC: 306800-0 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 830 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 12-A 
INSC: 297000-0 

AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 144 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0037 
LOTE: 0019 
INSC: 75600-0 

ESPOLIO DE KAZUO KAMEI 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1288  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0122 
LOTE: 0018 
INSC: 98200-0 

ENRIQUE BOVO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1374 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 010/011 
INSC: 95410-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 55 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4F 
INSC: 65950-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PECANHA, 61 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4G 
INSC: 65930-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 248 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4A 
INSC: 66300-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 240 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4B 
INSC: 66200-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 232 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4C 
INSC: 66150-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 218 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4E 
INSC: 66000-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 226 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4D 
INSC: 66100-0 

RUI GARCIA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 451800-0 

CALEB MORONA NAZARIO 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 427300-0   

NOEL MANOEL DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA JOAO BORDIN, 253 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 425500-0 

RUBENS MONTEIRO DA SILVA 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 151 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0163 
LOTE: 0006 
INSC: 204500-0 

ESPOLIO DE MARIA IZABEL FERNANDES SANTOS 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 190 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0163 
LOTE: 0032 
INSC: 207600-0 

 

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082/2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2021, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 105/2022 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada e 
segunda chamada, para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital nº004/2021, e a 
Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 23/02/2023, no Departamento 
de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Fonoaudiólogo (Segunda Chamada)
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 Laudiceia Barbosa de Lira 24/05/1978 50.00
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 Alan Carlos Rocha 12/06/1987 58.50
3 Franciele Cristina de Araújo Souza 29/05/1990 58.50
4 Leandro da Silva Pitondo 02/01/1987 52.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH, Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de 
emergência, Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, 
(Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 08 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 081/2023
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 080/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (CONVOCADO 2ª CHAMADA) 24/05/1978 50.00
3 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (Final lista) 12/05/1995 50.00
4 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista 2ª chamada) 06/08/1993 75.00
5 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - Final lista 2ª chamada) 25/03/1992 64.50
6 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista 2ª chamada) 09/12/1994 50.50
7 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista 2ª chamada) 14/08/1997 50.50
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALAN CARLOS ROCHA (CONVOCADO) 12/06/1987 58.50
3 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA (CONVOCADO) 29/05/1990 58.50
4 LEANDRO DA SILVA PITONDO (CONVOCADO) 02/01/1987 52.00
5 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
6 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
7 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
8 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
9 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
10 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
11 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
12 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
13 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00
14 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00
15 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (Final Lista) 16/12/1996 72.50
16 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR - (Final Lista) 09/12/1988 70.00
17 DANIELA FERMINO MARTINS - (Final Lista) 25/05/1990 70.00
18 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS (Final Lista) 17/05/1995 70.00
19 EDSON LANZA (Final Lista) 14/03/1974 65.00
20 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES (Final Lista) 19/11/1972 62.00
21 MARCIO HENRIQUE DA SILVA (Final Lista) 07/03/1994 61.50
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná

109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (contratada) 03/01/2002 50.50
6 NATHIELE GASS BERGAMO - (contratada) 22/01/2002 50.50
7 ELIZANETI MORELLI VITAL - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
8 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
9 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
10 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
11 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
12 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
13 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
14 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
15 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
16 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
17 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
18 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
19 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
20 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
21 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
22 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
23 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
24 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
25 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
26 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
27 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
28 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
29 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
30 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
31 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
32 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
33 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
34 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
35 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
36 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
37 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
38 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
39 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
40 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
41 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
42 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
43 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
44 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
45 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (Final Lista) 02/09/1998 50.50
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 08 DE FEVEREIRO DE 2023
VALDETE CUNHA
PREFEITA

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
DECRETO N° 27, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.277 de 09 de fevereiro de 2023, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
854.366,66 (oitocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por 
provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipamento com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 901) R$ 854.366,66
TOTAL R$ 854.366,66
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
901-Convênio nº 1020/2022 – Aquisição de Equipamentos R$ 854.366,66
TOTAL   R$ 854.366,66
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná 
DECRETO N° 28, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.278 de 09 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipamento com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1015) R$ 90.500,00
TOTAL R$ 90.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 90.500,00
TOTAL    R$ 90.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná 
DECRETO N° 29, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.279 de 09 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 S.M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL FÍSICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 S.M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 120.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2039 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 303) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 303) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 147.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 134.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303) R$ 13.000,00
TOTAL R$ 147.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PReFeituRA MuniciPAl de MARiluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 037/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A COLETA, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS INDUSTRIAIS ORIUNDOS DO LAVADOR DE 
VEICULOS DO PÁTIO MUNICIPAL, QUANTIDADE DE SEIS A OITO TONELADAS A CADA TRIMESTRE 
PELO PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 007/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o 037.950.069-88 residente e domiciliado na cidade de CIANORTE/PR. representante da 
empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA - BIOACCESS, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$ 773,99 (setecentos e setenta e três reais e noventa nove 
centavos) a tonelada, pelo prazo de um ano, do contrato nº 037/2020, consequentemente alterando o 
valor do contrato, passando de R$ 41.935,68 para R$ 51.223,56 em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
MARCELO GONÇALVES DIAS
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PReFeituRA MuniciPAl de MARiluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 16/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE PÃES E BOLO, PARA A DISTRIBUIÇÃO 
NAS ESCOLAS, CEMEIS E NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 013/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO FREDERICO HIGASHI , brasileiro (a), portador do 
RG.4.192.197-8 SSP PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ/PR. representante da empresa M.F.HIGASHI - PADARIA–, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 016/2021, para o dia 05/03/2024, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
M.F. HIGASHI - PADARIA
MARCELO FREDERICO HIGASHI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PReFeituRA MuniciPAl de MARiluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 15/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE PÃES E BOLO, PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NAS ESCOLAS, CEMEIS E NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 013/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADRIANA DE SOUZA DUDA 
, brasileiro (a), portador do RG.8.438.508-5 SSP PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 047.308.409-
09, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa MARILUZ 
LONDON CAFÉ LTDA–, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 015/2021, para o dia 
05/03/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MARILUZ LONDON CAFÉ LTDA
ADRIANA DE SOUZA DUDA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná 
DECRETO N° 24, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.275 de 08 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 105,04 (cento e cinco reais e quatro centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 105,04
TOTAL R$ 105,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 105,04
TOTAL      R$ 105,04
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
DECRETO N° 25, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.276 de 08 de fevereiro de 2023, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 5,00 (cinco reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 5,00
TOTAL R$ 5,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 5,00
TOTAL      R$ 5,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI N° 3275, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 105,04 (cento e cinco reais e quatro centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 105,04
TOTAL R$ 105,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 105,04
TOTAL      R$ 105,04
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI N° 3276, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 5,00 (cinco reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1021) R$ 5,00
TOTAL R$ 5,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do por provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1021 – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 R$ 5,00
TOTAL      R$ 5,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI N° 3277, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2023, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
854.366,66 (oitocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por 
provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipamento com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 901) R$ 854.366,66
TOTAL R$ 854.366,66
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
901-Convênio nº 1020/2022 – Aquisição de Equipamentos R$ 854.366,66
TOTAL   R$ 854.366,66
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
LEI N° 3278, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipamento com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 1015) R$ 90.500,00
TOTAL R$ 90.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 90.500,00
TOTAL    R$ 90.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná 
LEI N° 3279, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 S.M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL FÍSICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 S.M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 120.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2039 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 303) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 303) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 147.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 134.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303) R$ 13.000,00
TOTAL R$ 147.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

                           Estado do Paraná 
                       PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  OOLLÍÍMMPPIIAA  
                                              Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                     E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                                        Administração 2021/2024                                                                                                                                                     

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
PREGÃO Nº 001/2023 – ELETRÔNICO 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
       1      5      /02/2023 as 09:00 Hrs. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 9h00 Hrs 
do dia 03/03/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9h15m do dia 03/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 9h30min do dia 03/03/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, torna público que às 09:30 do dia 
03/03/2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do Menor Preço, Por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um Playground e um kit alegria, destinados ao lago 
Municipal de Nova Olímpia – PR, conforme detalhes especificados em projeto. 
 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 6 (seis) meses. 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias para entrega e montagem dos equipamentos, 
podendo ser prorrogado, conforme aprovação do Município. 
 
VALOR TOTAL: R$ 159.350,00 (cento e cinquenta e nove mil trezentos e cinquenta reais) que 
serão subsidiados através da Emenda Parlamentar 202236500003, concedida pelo Deputado 
Federal Osmar Serraglio, com o plano de ação 09032022-019021, modalidade de transferência 
especial e programa 09032022. 
 
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Lote. 
 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas, em dias úteis, no site da Prefeitura 
Municipal, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/) e também pode ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 
3685-1313. 

 
Município de Nova Olímpia, 09/02/2023 

 
 
 

Natalia Regis de Araujo 
Pregoeira 

 
O Município de Nova Olímpia torna público para o conhecimento que fara realizar PREGÃO – 
ELETRÔNICO do tipo menor preço, Por Lote, através do site: https://bllcompras.com, para 
aquisição do objeto descrito no Edital e seus Anexos. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 
 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 001/2023, tipo 
melhor oferta por item.  
 
OBJETO: CONCESSÃO DE USO DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA ÁREA DO LAGO MUNICIPAL, em 
caráter de exclusividade e a título oneroso conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.296 de 
13/05/2016, a ser utilizado por pessoa jurídica, que tenha interesse na prestação de serviço de comércio 
alimentar, tais como: restaurante ou lanchonete, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
 
ABERTURA:  As 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 15 de março de 2023, na sala de licitações do 
Município de Nova Olímpia, situada na Avenida Higienópolis, 821, Centro Nova Olímpia – Pr.  
 
PRAZO:  O prazo desta concessão é de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
VALOR: O valor mínimo mensal desta concorrência é de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), 
perfazendo um total mínimo de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais) no período de 10 (dez) 
anos.   
 
INFORMAÇÕES:  Pelo fone 44-3685-1313 ou e-mail: licitacao@novaolimpia.pr.gov.br  
 
 

Nova Olímpia, 09 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA-PR 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena, neste ato representada por sua 
Presidente, Srª Vilma Aparecida da Silva Margonari, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliada na Avenida Paraná, 1613, portadora do CPF: 177.678.758-73, RG: 23.537.109-9 SSSP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA 
todos os associados, através do presente Edital, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será 
realizada no dia 13 de fevereiro de 2023 às 19:00 horas, em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta 
minutos, em segunda convocação, a ser realizada na Rua Piedade, 201 – Escola Raio de Luz,  com a 
seguinte ordem do dia: 
1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração da Federação 
Nacional das APAES em 14 de dezembro de 2022. 
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, 
quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23). Terão o direito de votar os associados especiais 
que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados 
da APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. (art. 
23, §1º). No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante 
e o outorgado deverão ser associados da APAE. (art. 23, §2º). Não se admitirá mais de uma procuração 
por associado especial ou contribuinte. (art. 23, §3º). A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer 
número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 
25, I, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concorde da maioria 
simples dos associados da APAE na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse 
fim. (art. 27, § único). 
 

Maria Helena, 09 de fevereiro de 2023 
 
 

__________________________________ 
VILMA APARECIDA DA SILVA MARGONARI 

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena 
 

 

 

ESCOLA RAIO DE LUZ  
 Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos na  

Modalidade de Educação Especial 
Mantenedora: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena - PR 

Rua Piedade nº 201 – Centro – CEP: 87480-000  -   Maria Helena – PR 
Fone: (44) 3662.1830/8455.7231/8455.7232 

E.mail: apae_mh@hotmail.com 
Inscrição CNPJ: 04.145.569/0001-04 
Inscrição CMAS: nº 02 de 17/11/11 

Inscrição CMDCA: nº 01 de 14/12/12 
Utilidade Pública Municipal Lei nº 07 de 23/02/2001  

Utilidade Pública Estadual Lei nº 13942 de 06/12/2002  
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 014/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 007/2023, refere-se à contratação de 

empresa para aquisição, instalação e aplicação de manta térmica e poliuretano no telhado 

do Ginásio de Esportes Álvaro Dias, com vistas a reparar as deteriorações constatadas na 

cobertura, sobretudo, vedando as fissuras por onde as águas das chuvas está percorrendo, 

causando infiltrações e goteiras. Com o propósito de salvaguardar a estrutura do Ginásio, é 

evidente a necessidade de repará-lo, tendo em vista que, em razão da água da chuva 

incidir diretamente no telhado, as aberturas existentes provocam o surgimento de goteiras 

e induzem infiltrações, danificando a edificação e catalisando seu processo de depreciação. 

Além disso, o concerto do telhado beneficiará a população que utiliza o Ginásio para a 

prática de esportes, sobretudo, os atletas do município que treinam no local, dado que 

durante intempéries é inviável utilizá-lo – com o intuito de preservar a integridade física, 

prejudicando os atletas e a população no geral. 

 

FORNECEDOR VALOR 
A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ: 

28.124.530/0001-60 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 

reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe de Gabinete do Município. 
 

Mariluz, 09 de fevereiro de 2023. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

MunicÍPio de GuAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2023
Extrato do Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados 
no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 557,13 (quinhentos e cinquenta e sete 
reais e treze centavos), que corresponde ao percentual de 0,08% do valor total inicial do contrato, 
que é de R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. 
Guaíra, Paraná, 09 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2023 
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME, CNPJ nº 41.263.941/0001-
03
Objeto da Ata: Registro de Preços (SRP) visando a aquisição de sacos e caixas para acomodação 
de ossos exumados do cemitério Municipal.
Valor Total: R$ 19.016,00 (dezenove mil e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de fevereiro de 2023 e término em 07 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023 
Pregão Eletrônico nº 005/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MAXIRAFIA INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 
LTDA - EPP, CNPJ nº 41.767.338/0001-50
Objeto da Ata: Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa para o fornecimento de 
sacos de ráfia (Ecobag), os quais serão utilizados em parceria com a Associação de Catadores 
Guairenses (ACG).
Valor Total: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de fevereiro de 2023 e término em 08 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 09 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 042/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 048/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME, CNPJ nº 41.263.941/0001-03
Objeto do Contrato: aquisição de sacos e caixas para acomodação de ossos exumados do 
cemitério Municipal. 
Valor Total: R$ 19.016,00 (dezenove mil e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de fevereiro de 2023 e término em 07 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 044/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 049/2023, Pregão Eletrônico nº 005/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAXIRAFIA INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 41.767.338/0001-50
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento de sacos de ráfia (Ecobag), os 
quais serão utilizados em parceria com a Associação de Catadores Guairenses (ACG). 
Valor Total: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 09 de fevereiro de 2023 e término em 08 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 09 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 059/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de 
sacos e caixas para acomodação de ossos exumados do cemitério Municipal, sendo a empresa 
vencedora:
3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 41.263.941/0001-03, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 19.016,00 (dezenove mil e dezesseis 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 060/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 005/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 005/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de sacos de ráfia (Ecobag), os quais serão utilizados em parceria 
com a Associação de Catadores Guairenses (ACG), sendo a empresa vencedora:
MAXIRAFIA INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 41.767.338/0001-50, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton 
Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80, e 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de Agente de Integração para operacionalizar e auxiliar a administração no 
programa de estágio do Município de Esperança Nova, mediante concessão de bolsa de 
estágio não obrigatório remunerado a estudantes regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em cursos de ensino regular/Técnico e superior oferecidos por 
instituições públicas ou privada, nas diversas áreas da Administração Pública do município 
de Esperança Nova/PR. 
VALOR: R$332,970,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e setenta reais), daqui 
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta: 

EDUCAÇÃO 
Red. 290          06.001.12.122.1012.2.152.3.3.90.39.79.00.00 - FONTE DO RECURSO – 1000 

SAUDE 
Red. 465          07.002.10.301.1019.2.127.3.3.90. 39.79.00.00 - FONTE DO RECURSO – 1000 
                                                              ASSISTENCIA SOCIAL 
Red. 207          03.009.08.244.1017.2.125.3.3.90. 39.79.00.00 - FONTE DO RECURSO – 1000 
                                                               ADMINISTRATIVO 
Red.38             03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90. 39.79.00.00 - FONTE DO RECURSO - 1000 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 08 de fevereiro de 2023. 
 

Quantidade 
máxima de 

bolsas-
estágio 

(A)  

Valor 
mensal 
unitário 
máximo 
da bolsa-
estágio 

(MENSAL) 
(B)  

Valor unitário 
máximo do 

auxílio 
transporte 
(MENSAL) 

(C)  

 
Valor total 
máximo da 

bolsa-
estágio 

(MENSAL) 
(D) = B + C 

 

Taxa de 
Administração 

% Máxima 
(E)  

Valor unitário 
da Taxa de 

Administração 
(MENSAL) 
(F) = D x E   

 
Valor total 
mensal da 

bolsa-estágio 
(G) = D + F  

 

25 R$1.060,00 R$40,00 R$1.100,00 0,90% R$9,90 1.109,90 
Valor total (mensal) = G x 25 (bolsa-estágio) R$27.747,50 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Valor total (anual) = Valor total (mensal) x 12 meses R$332,970,00 
  

Nível de 
Estagio 

Total/Tipo Bolsa-auxílio 
Mensal 

Gasto Mensal 
Máximo 

Gasto Anual 
Máximo 

Médio, 
Técnico e 
Superior. 

25 R$1.100,00 R$27.500,00 R$330.000,00 

Taxa de 
administração 
máxima 

0.90% R$9,90 R$247,50 R$2.970,00 

Total: 25  R$27.747,50 R$332.970,00 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito 

PReFeituRA MuniciPAl de tAPiRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2023
ID: 2415
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – M M MOREIRA E MOREIRA LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023
OBJETO – A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DISCOS PARA 
GRADE ARADORA RECORTADOS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 13.481,60 (treze mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/2023
ID: 2425
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA –  Y O MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA MUNICIPAL
VALOR – R$ 350.950,00 (trezentos e cinquenta mil, novecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 06/2023
ID: 2414
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO PARA ATENDER AO CONVENIO Nº 
290/2022 FIRMADO ENTRE A SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 104.882,86 (cento e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos)
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

PReFeituRA MuniciPAl de tAPiRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 08/2023
ID: 2416
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2023
ID: 2420
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CASA DO TRABALHADOR VOLANTE
VALOR – R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 18/2023
ID: 2426
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – C R DE CARVALHO BRITO VEICULOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM 
VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA FROTA MUNICIPAL
VALOR – R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 10 de fevereiro de 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C2

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023
EDITAL N°001/2023
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; Lei Municipal nº. 2.117/2017 e Lei 
Municipal nº. 2.557/2022 que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade 
de excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade 
pública, torna público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste 
Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023.
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este Edital e pela legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
temporárias que vierem a surgir, mediante Contrato em Regime Especial – CRES.
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de 
convocação e contratação, ficando reservado ao Município de São Jorge do Patrocínio, o direito 
de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste 
Edital.
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do 
município ou por meio do endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
2. DA DIVULGAÇÃO:
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos 
nos seguintes locais:
§1°. Na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.br; no jornal Umuarama Ilustrado 
na página: www.ilustrado.com.br (publicações legais).
§ 2°. No Paço Municipal, sito à Av. Carlos Spanhol, nº. 164.
§ 3°. Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Carlos Spanhol, 200.
3. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS:
3.1. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário:
Nº
EMPREGO
VAGAS
ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA SEMANAL
(HORAS) SALÁRIO BASE
MENSAL (R$)
1 Atendente de Consultório Dentário - ACD 01 Ensino Médio 
Completo; Curso Técnico de Atendente de Consultório Dentário com Registro no Conselho de 
Classe  40:00 R$ 1.526,63
2 Enfermeiro 01 Curso Superior de Enfermagem com Registro no Conselho 
de Classe
40:00 R$ 3.942,60
3 Técnico em Enfermagem CR Ensino Médio Completo; Curso Técnico de 
Enfermagem com Registro no Conselho de Classe 40:00 R$ 2.021,80
3.2. Para se inscrever o candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela 
reciprocidade de direitos advinda da legislação específica;
3.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação.
3.4. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal.
3.5. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme consta neste edital.
4. DAS INSCRIÇÕES:
4.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 13/02/2023 
a 17/02/2023.
4.2. O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos:
a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade ou Carteira 
Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, 
Certificado de Reservista ou Passaporte);
b) CPF;
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias);
d) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo nº da 
inscrição a cargo da Secretaria Municipal de Saúde);
e) Declaração de pontuação (anexo III);
4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com 
as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele 
documento, inclusive consequências administrativas, civis e penais.
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. Publicação da abertura do Processo de Seleção (PSS): 08/02/2023
5.2. Publicação do Edital: 10/02/2023
5.2. Período de inscrição: 13/02/2023 a 17/02/2023
5.3. Publicação dos resultados preliminares: 21/02/2023
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências até 23/02/2023
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 24/01/2023
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 25/01/2023
6. DOS RECURSOS:
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para 
Interposição de Recurso.
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados.
6.3. Os pedidos de recurso devem ser direcionados à Comissão Especial do Processo Seletivo, 
protocolados pessoalmente pelo candidato na Recepção da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, 
sito à Av. Carlos Spanhol, nº164, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos.
6.5. Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial do Processo Seletivo, no prazo de 24 
(vinte e quatro horas), contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos.
6.6. Após o julgamento dos Recursos, será emitida a Classificação Final.
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
7.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de 
capacitação, Especializações (Pós graduação, lato sensu) e experiência profissional declarados 
no momento da inscrição, conforme descrito no Anexo III.
a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os 
títulos de experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo;
b) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, 
por comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do poder executivo;
c) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o 
emprego, bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário;
7.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item 
obtido pelo candidato sendo, para os indicadores de Escolaridade o máximo de 90 pontos e para 
os indicadores de Experiência Profissional, o máximo de 10 pontos, totalizando o máximo de 100 
pontos.
7.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá a 
pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele obtida.
7.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência 
profissional.
7.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado.
7.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e 
função pretendidos e aprovados no processo seletivo.
7.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
b) Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da 
área a que concorre a vaga;
c) Apresentar maior idade;
d) Sorteio em ato público.
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS:
8.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, 
serão comprovados mediante apresentação dos mesmos no ato da inscrição.
8.2. Da comprovação dos cursos:
a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso deverão ser entregues 
pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias 
autenticadas no ato da inscrição;
b) Será considerado apenas Pós-graduação Lato Sensu, reconhecida pelo Ministério da 
Educação(MEC);
c) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição;
d) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e 
entrelinhas;
e) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição 
de ensino superior no Brasil.
8.3. Da comprovação da Experiência Profissional:
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes 
documentos, devidamente comprovados:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento 
original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador 
– folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos 
os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, e alteração 
contratual, quando for ocaso;
Quando a experiência solicitada no Edital não estiver  especificada  na  CTPS,  deverá  ser 
entregue cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da  empresa  devidamente 
assinada pelo responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função  
exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência 
ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação 
e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades 
Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo  claramente o  
cargo/função exercido pelo candidato.
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar 
declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do 
Termo de Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio 
remunerado;
b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
c) O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do 
Tempo de Serviço em anos, meses e dias.
8.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia   
do documento comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com 
nome diferente da inscrição e/ou identidade.
8.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de 
obter dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do respectivo processo seletivo.
8.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, 
local e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou 
em desacordo com o disposto neste Edital.
8.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo.
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS:
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do 
município(www.ilustrado.com.br); e na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.
br.
10. DO INGRESSO NO EMPREGO:
10.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação 
e pela necessidade de função.
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado de 1 (um) ano, conforme previsto pela Lei Municipal nº 2.117/2017.
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de 
indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato.
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de 
Edital, publicado no site www.ilustrado.com.br.
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá 
mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não 
seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame.
11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral 
de Previdência Social.
11.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não 
estará apto à contratação.
11.3.Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos 
Humanos do Município.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.

12.3. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado.
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, 
tendo este todas as informações necessárias para o mesmo.
12.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua 
realização e contratação:
a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as 
autoridades estabelecidas;
b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros.
12.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações 
e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu 
contrato, conforme o caso.
12.7. Esse processo seletivo será válido por um ano a partir da data da homologação do resultado 
final.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 09 
dias do mês de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 002/2023
EDITAL N°001/2023
ANEXO I
DAS RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES
1. ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACD:
•	 Efetua	o	controle	da	agenda	de	consultas,	verificando	horários	e	disponibilidade	dos	
profissionais;
•	 Recebe	 os	 pacientes	 com	 horário	 previamente	 marcados,	 procurando	 identificá-los	
averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos;
•	 Auxilia	o	profissional,	no	atendimento	aos	pacientes,	em	tarefas	tais	como:	segurar	o	
sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alançar materiais e instrumentos odontológicos;
•	 Faz	a	manipulação	de	material	provisório	e	definitivo	usado	para	restauração	dentária;
•	 Prepara	o	material	anestésico,	de	sutura,	polimento,	bem	como	procede	a	 troca	de	
brocas;
•	 Preenche	com	dados	necessários	a	ficha	clínica	do	paciente,	após	o	exame	clínico	ter	
sido realizado pelo dentista;
•	 Faz	a	separação	do	material	e	 instrumentos	clínicos	em	bandejas	para	ser	utilizado	
pelo profissional;
•	 Zela	pela	boa	manutenção	de	equipamentos	utilizados;
•	 Colabora	com	a	limpeza	e	organização	do	local	de	trabalho;
•	 Executa	 outras	 atividades	 correlatas	 ao	 cargo	 e/ou	 determinadas	 pelo	 superior	
imediato.
2. ENFERMEIRO:
•	 Dirigir	a	equipe	de	enfermagem	integrante	da	estrutura	básica	da	instituição	de	saúde,	
chefiando os serviços e a unidade de enfermagem;
•	 Planejar,	organizar,	coordenar,	a	execução	e	avaliação	dos	serviços	da	assistência	de	
enfermagem;
•	 Executar	cuidados	diretos	de	enfermagem	a	pacientes	graves	com	risco	de	vida	e	de	
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas;
•	 Prescrever	medicamentos	previamente	estabelecidos	em	programas	de	saúde;
•	 Promover	a	prevenção	e	controle	sistemático	da	infecção	hospitalar;
•	 Participar	na	formação	de	medidas	de	prevenção	e	controle	de	danos	que	possam	ser	
ocasionados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;
•	 Atuar	na	prevenção	e	controle	de	doenças	transmissíveis	em	geral	e	nos	programas	de	
vigilância epidemiológica;
•	 Prestar	assistência	de	enfermagem	à	gestante,	parturiente,	e	ao	recém-nascido;
•	 Executar	e	dar	assistência	obstétrica	em	situação	de	emergência	e	execução	do	parto	
sem distorcia;
•	 Participar	 de	 programas	 e	 atividades	 de	 educação	 sanitária,	 visando	 a	 melhoria	
da saúde do indivíduo, da família e da população em geral, e de programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada;
•	 Desenvolver	e	atuar	em	programas	de	higiene	e	segurança	do	trabalho	e	de	prevenção	
de acidentes e de doenças profissionais;
•	 Desenvolver	outras	atividades	correlatas	às	constantes	na	lei	7.498/86.
3. TÉCNICO DE ENFERMAGEM:
•	 Preparar	o	paciente	para	consultas,	exames	e	tratamento;
•	 Observar,	reconhecer,	e	descrever	sinais	e	sintomas,	ao	nível	de	sua	qualificação;
•	 Executar	tratamentos	especificamente	prescritos,	ou	de	rotina,	ministrar	medicamentos	
por via oral, enteral e parenteral, realizar controle hídrico e fazer curativos;
•	 Aplicar	oxigenoterapia,	nebulização,	enteroclisma,	enema	de	calor	ou	frio;
•	 Executar	tarefas	referentes	à	conservação	e	aplicação	de	vacinas;
•	 Efetuar	o	controle	de	pacientes	e	de	comunicantes	em	doenças	transmissíveis;
•	 Realizar	 testes	 e	 proceder	 à	 sua	 leitura,	 para	 subsídios	 de	 diagnósticos	 e	 colher	
material para exames laboratoriais;
•	 Prestar	cuidados	de	enfermagem	pré	e	pós-operatório,	circular	em	sala	de	cirurgia	e,	
se necessário, instrumentar;
•	 Executar	 atividades	 de	 desinfecção	 e	 esterilização,	 prestar	 cuidados	 de	 higiene	 e	
conforto ao paciente e zelar pela sua segurança, alimentando-o ou auxiliando-o a alimentar-se;
•	 Integrar	a	equipe	de	saúde,	participar	de	atividades	de	educação	em	saúde	orientando	
pacientes na pós-consulta e auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para 
a saúde;
•	 Executar	 trabalhos	 de	 rotina	 vinculados	 à	 alta	 de	 pacientes	 e	 participar	 dos	
procedimentos pós morte;
•	 Atender	dentro	das	suas	competências	técnicas	e	quando	necessário	as	exigidas	pelo	
PSF – Programa Saúde da Família; e
•	 Executar	outras	tarefas	correlatas	determinadas	pelo	superior	imediato.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 09 
dias do mês de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023
EDITAL N°. 001/2023
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ___________/2023 DATA DA INSCRIÇÃO: ______/______/ 2023
NOME DO CANDIDATO:
CARGO:
DATA NASCIMENTO: _____/_____/________ SEXO: (    ) FEMININO     (   ) MASCULINO
RG: CPF:
FONE: CELULAR:
E-MAIL:
ENDEREÇO: N°
BAIRRO: COMPLEMENTO:
CIDADE: UF:
CONTATO P/ RECADO:
ESTADO CIVIL: (   ) SOLTEIRO             (   ) CASADO              (   ) VIÚVO             (   ) OUTROS
DECLARAÇÃO DE TÍTULOS:
Declaro possuir a seguinte escolaridade e experiências profissionais com fins de classificação 
no Processo Seletivo – PSS nº. 002/2023, a serem comprovadas no ato da minha convocação:
ESCOLARIDADE:
(     ) Ensino Medio Completo
(     ) Curso Técnico (qual(is):..……….…………………………………………………………………..
…………………………………………..……………………………………………………………………
…
(    ) Ensino Superior (qual(is):……….…………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………………………………………
..
(    ) Pós-Graduação (qual(is): ……….……………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………………………………………
..
EXPERÍÊNCIAS PROFISSIONAIS (cargo exercido / data de início / data de término):
…………………………………………………………………………………………………………………
..
…………………………………………………………………………………………………………………
..
…………………………………………………………………………………………………………….…
….
…………………………………………………………………………………………………………………
..
…………………………………………………………………………………………………………………
..
_____________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023
EDITAL N° 001/2023
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 1 – ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACD:
1 – ESCOLARIDADE: PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico Histório Escolar Ensino Médio Completo 30 pontos
1.2 – Certificado de Conclusão do Curso Técnico de Atendente de Consultório Dentário - ACD
 30 pontos
1.3 – Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de Nível Superior 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 3 pontos por ano
Máximo 30 pontos Total
2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital.
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 12 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2023, em seu inteiro teor e assumo inteira 
_______________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023
EDITAL N° 001/2023

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 2 - ENFERMEIRO:
1 – ESCOLARIDADE: PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Diploma de Curso Superior de Enfermagem com Registro no Conselho de Classe 5 0 
pontos
1.2 – Certificado de Pós Graduação
 20 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 3 pontos por ano
Máximo 30 pontos Total
2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital.
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 12 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2023, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2023
EDITAL N° 001/2023

ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 3 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
1 – ESCOLARIDADE: PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico Escolar Ensino Médio Completo 30 pontos
1.2 – Certificado de Conclusão do Curso Técnico em Enfermagem
 30 pontos
1.3 – Diploma de Curso de Nível Superior 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 3 pontos por ano
Máximo 30 pontos Total
2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital.
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 12 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2023, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO

PReFeituRA MuniciPAl de SÃo JoRGe do PAtRocÍnio
Estado do Paraná

PReFeituRA MuniciPAl de tAPiRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 21/2023
ID: 2429
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 19/2023
ID: 2427
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – R. F. COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
VALOR – R$ 74.420,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos e vinte reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2023
ID: 2417
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – S. A. MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 106.863,10 (cento e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e dez centavos),
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 13/2023
ID: 2421
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – S. A. MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CASA DO TRABALHADOR VOLANTE
VALOR – R$ 63.466,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 22/2023
ID: 2430
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – J P BELEZE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 87.675,00 (oitenta e sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2022
ID: 2428
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
VALOR – R$ 215.592,50 (duzentos e quinze mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2023
ID: 2418
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 117.794,40 (cento e dezessete mil setecentos e noventa e quatro reais e quarenta 
centavos)
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 14/2023
ID: 2422
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CASA DO TRABALHADOR VOLANTE
VALOR – R$ 48.660,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2023
ID: 2431
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – M. A. DAL POZZO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2023
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 81.035,00 (oitenta e um mil e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 11/2023
ID: 2419
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
VALOR – R$ 126.285,00 (cento e vinte e seis mil duzentos e oitenta e cinco reais)
VIGÊNCIA – 08 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Tapira, 08 de fevereiro de 2023

PReFeituRA MuniciPAl de tAPeJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.333 de 24 de outubro de 2022.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (85) Equipamentos e Material Permanente R$: 2.400,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (121) Equipamentos e Material Permanente R$: 2.400,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.30.00.00 (396) Material de Consumo R$: 15.000,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receitas
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.34.00.00 (79) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos deR$: 2.400,00
Terceirização
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (117) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 2.400,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.036 - Manutenção e Encargos do Bloco de Atenção de Média e Alta
 Complexidade
Fonte: 496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e Hosp.
3.3.90.36.00.00 (400) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 9.000,00
4.4.90.52.00.00 (403) Equipamentos e Material Permanente  R$: 6.000,00
 Total R$ : 19.800,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 08 de Fevereiro de 2023.
    RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229 
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ 

REPUBLICADA PARA CORREÇÃO 
PORTARIA Nº 004, DE 18 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede férias regulamentares e dá outras 
providências. 

  
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue: 
 
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS 
Daiane Mara dos 
Santos de Souza 

31 24/10/2020 à 24/10/2021 01/02/2023 a 02/03/2023 

José Marcos de Moraes  27 29/06/2020 à 29/06/2021 03/01/2023 à 01/02/2023 
Áldrea Magali da 

Motta  
11 02/03/2021 à 26/06/2022 16/01/2023 à 14/02/2023 

Averaldo da Silva 34 18/01/2021 a 18/01/2022 03/01/2023 a 01/02/2023 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 18 de janeiro de 2023. 
 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 
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PReFeituRA MuniciPAl de tAPeJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade 
em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, 
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação nº. 002/2023, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE 
MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE JANEIRO, 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público 
nº 002/2023. Em favor dos profissionais: VANESSA RUIZ FERMINO 
BARROS - ME,  BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA , L. 
FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 82.689,00 (oitenta e dois mil seiscentos e oitenta 
e nove reais).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público nº 002/2023.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 08 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
ATA DA SESSÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO 
CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO NO CHAMAMENTO 002/2023 - REALIZAÇÃO 
DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA 
COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
24 HORAS, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 04 (quatro) MESES, SENDO DE JANEIRO 
A ABRIL DE 2023 DE 2023. 
 
 
Apartir do dia 09 de fevereiro de 2023, às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação,  designada através da 
Portaria nº. 001/2023, a fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZAÇÃO DE 
NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA COMPLEMENTAR 
A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 24 HORAS, NO 
INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA DOS 
SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 04 (quatro) MESES, SENDO DE JANEIRO 
A ABRIL DE 2023 DE 2023. Protocolaram documentação as empresas: VANESSA RUIZ FERMINO 
BARROS – CNPJ: 40.665.349/0001-67; BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-00; E NORTE 
SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes 
apresentaram os documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, 
sendo assim, foram consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 

 
 
 

ITEM PLANTÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

PROFISSIONAL 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda 
aos domingos) Médicos 
 

130 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA. 
 

002 

Plantão 12 horas noturno 
(segunda aos domingos) Médicos 
 

130 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA. 
 

003 

Plantão transferência e sobre 
aviso (segunda a domingo)- por 
hora trabalhada  
Médicos 
 

96 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

 
 
 
 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda a 
domingo ) 

130 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
L FERNANDES ENFERMAGEM 

LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-
00; 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. 

 

002 

Plantão 12horas noturno (segunda a 
domingo) 

130 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
L FERNANDES ENFERMAGEM 

LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-
00; 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. 

 

003 

Plantão transferência (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

96 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
L FERNANDES ENFERMAGEM 

LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-
00; 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

LTDA. 
 

 
 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 
 

620  
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 
 

L FERNANDES ENFERMAGEM 
LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-

00; 
 

002 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 06 Horas 
(segunda a domingo) 
 

400 L.          
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 
 

L FERNANDES ENFERMAGEM 
LTDA – CNPJ: 42.235.651/0001-

00; 
 

003 

Plantão – Técnico em enfermagem   
NOTURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 

350           250 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
 

L FERNANDES ENFERMAGEM 
LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-

00; 
 

004 

 
Plantão – Técnico em enfermagem   
TRANSFERENCIA (em horas) 
(segunda a domingo) 

144 HR L.      VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
 
 

LFERNANDES ENFERMAGEM LTDA 
– CNPJ: 42..235.651/0001-00;  

 
 

 
 Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o 
empresa credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata 
no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais 
havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para 
Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 08 
de fevereiro.  

 

JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 001/2023 

MARCIA LIMA DOS SANTOS 
Comissão Permanente de Licitação 

LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 

 

PReFeituRA MuniciPAl de tAPeJARA
PORTARIA Nº 037, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, GABRIEL 
GOMES DA SILVA, portador da CI/RG n.º 7.650.088-6 - SSP/PR e 
CPF/MF n.º 030.728.119-11, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 038, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, DANIEL 
APARECIDO PADILHA, portador da CI/RG n.º 9.187.866.6 - SSP/PR 
e CPF/MF n.º 041.051.219-28, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de 
Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 039, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, SEBASTIÃO 
ONÓRIO DE SOUZA FILHO, portador da CI/RG n.º 4.461.034-5 - SSP/
PR e CPF/MF n.º 034.011.999-35, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de  
Obras, Viação e Zeladoria Municipal..
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 040, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de 
Merendeira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, ROSANGELA 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 6.526.766-
7 - SSP/PR e CPF/MF n.º 905.617.329-49, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 041, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de 
Merendeira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, ANDREIA 
DOS SANTOS VELOZO DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 9.033.579-
0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 037.933.789-42, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 042, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de 
Tesoureiro.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, RAMIRO 
CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR, portador da CI/RG n.º 12.435.812-
4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 093.437.429-59, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Tesoureiro, com lotação na Secretaria de 
Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 043, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, 
de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, LUCIANE 
ESTEVÃO DIAS DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 9.756.709-
3 - SSP/PR e CPF/MF n.º 052.573.359-05, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, com lotação na Secretaria de Ação 
social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PReFeituRA MuniciPAl de tuneiRAS do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 – PSS Nº 001/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão 
Organizadora e Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de 
Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, para o cargo que especifica, para 
apresentação dos documentos exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de 
Convocação, para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no 
quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
49º ZELINDA LEITE SANTOS 11/09/1973 540002
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
40º LORENZA DA SILVA E GRANA 22/10/2002 539386
43º ROSELI VIEIRA ALEXANDRE 09/12/1977 539784
45º DANIELE FERNANDES 07/08/1997 539935
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
23º MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 539391
30º LUCINEIA SILVA 15/09/1973 539426
47º MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 540102
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, no dia 10/02/202, das 08:30h as 
11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 
do Edital de Abertura, deverão apresentar os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, 
se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito 
do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 
(dezoito) anos, com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor 
do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 
(noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 
(noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de 
Beneficiário’ emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município 
de Tuneiras do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar 
acompanhados do original para conferência e autenticação por servidor do disponível 
no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na 
ausência do documento original, as cópias deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 09 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de tuneiRAS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL DE 
ENSINO SUPERIOR, PÚBLICA OU PRIVADA, PARA PLANEJAMENTO 
E PROMOÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Técnica e Preço.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 15/03/2023, às 
08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/07, e 
Lei Complementar nº 123/06.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou 
licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 09 de fevereiro de 2023
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente CPL
Portaria n° 002/2023

PReFeituRA MuniciPAl de XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO N.º 23 de 09 de fevereiro de 2023.
Súmula: Outorga a Rosimeire de Carvalho permissão de uso das 
dependências do Recinto de Rodeio de Xambrê durante o período das 
08 horas do dia 10 de fevereiro às 19 horas do dia 12 de fevereiro de 
2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
Considerando o disposto no art. 66, inciso VIII da Lei Orgânica de 
Xambrê, que faculta a permissão de uso do bem público, a título 
precário, por ato unilateral do Chefe do Executivo através de Decreto;
Considerando o requerimento formulado por Rosimeire de Carvalho, 
inscrita no CPF n.º 571.011.679-34, RG n.º 4.200.835-4, com endereço 
à Rua Antônio Lembre n.º 4144, Parque das Nações, na cidade de 
Umuarama/PR, solicitando autorização de uso para a realização do 
Recinto de Rodeio de Xambrê;
Considerando que o requerimento formulado pelo interessado atende 
o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica outorgado a Igreja Rosimeire de Carvalho, inscrita no 
CPF n.º 571.011.679-34, RG n.º 4.200.835-4, a permissão de uso das 
dependências do Recinto de Rodeio de Xambrê durante o período das 
08 horas do dia 10 de fevereiro às 19 horas do dia 12 de fevereiro de 
2023.
 Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada a título precário e 
gratuito, nos termos do art. 66, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de conservar a edificação 
existente no local outorgado, sem que lhe seja, todavia, devida qualquer 
indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º. As atividades realizadas pela permissionária são de sua exclusiva 
responsabilidade, não sendo atribuída qualquer responsabilidade ao 
Município de Xambrê.
Art. 5º. Fica a presente permissão de uso revogada a partir do término 
do prazo estabelecido no art. 1º, sem a necessidade de prévia 
notificação.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê-PR, 09 de fevereiro de 2023.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de XAMBRê
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 019/2023
Designa servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das 
atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 71, 
incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- DESIGNAR a servidora ANA PAULA ROGANTE SILVA, 
portadora inscrito no CPF: 033.153.369-38, ocupante do cargo efetivo 
de FARMACEUTICA, exercer a função de Responsável Técnica 
perante a Farmácia Municipal, cumulativamente com as suas funções 
do cargo.
Art. 2º - CONCEDER a título de gratificação o percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o salário base da referida servidora, esta Portaria 
entrará em vigor 08 de fevereiro de 2023.
Xambrê, 07 de fevereiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PReFeituRA MuniciPAl de XAMBRê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso 
Público, homologado em 06/12/2019 para a realização de exames 
médico admissional e consequente emissão do atestado médico 
de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial 
do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim 
de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de 
exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do 
dia 08 de fevereiro de 2022, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431645 PATRICIA DE LIMA SILVA 22º
ENFERMEIRO – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430207 JEAN ROGERIO VERGENTIN DA CUNHA 04º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação 
da convocação, deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, no horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para 
assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) 
dias para entregar a documentação relacionada abaixo:
•Atestado	Médico,
•Carteira	de	Trabalho
•RG
•CPF
•Título	Eleitoral
•1	fotos	3x4
•Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•Comprovante	de	Votação
•Comprovante	de	Residência
•Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	
anos que não exerça atividade lucrativa.
•caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•Comprovação	de	Escolaridade
•Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente	(para	os	cargos	que	
tem registro, tais como médico e enfermeiro)
•Qualificação	 cadastral	 pelo	 site	 https://consultacadastral.inss.gov.br/
Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 07 de fevereiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 19/2023
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação 
sobre Processo de Dispensa nº 03/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais 
membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme “Ata de 
Adjudicação”, na dispensa nº 03/2023 - PMX, objetivando contratação 
das empresas M. OSHIMA & CIA LTDA, CNPJ: 28.915.490/0001-75 
e EDSON LUIS CIA, CNPJ: 49.131.753/0001-25 para aquisição de 
marmitas e esfirras, conforme convênio FUNASA. Valor total de R$ 
3.667,50 (três mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, 
conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 08 (oito) de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PReFeituRA MuniciPAl de XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 20, de 09 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: Regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS criado pela Lei Municipal n° 2.243, de 23 de junho de 2021 e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO 
JARDIM, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, 
especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal nº 01/2020, resolve:
D E C R E T A:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Capítulo I
DA MANUTENÇÃO E DOS OBJETIVOS
Art. 1°. O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, de 
natureza contábil financeira, sem personalidade jurídica e de duração 
indeterminada, tem como objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações na área de Assistência Social.
Art. 2°. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS:
I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 
Estadual de Assistência Social;
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações 
internacionais e nacionais, Governamentais e não Governamentais;
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas 
na forma da lei;
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação 
de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de 
Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios 
no setor;
VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;
VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§ 1°. A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da 
Administração Pública Municipal, responsável pela Assistência 
Social, será automaticamente transferida para a conta do Fundo 
Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas 
correspondentes.
§ 2°. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação 
- Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
§3°. As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal 
das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social.
Capítulo II
DA ADMINISTRAÇÃO DO FMAS
Art. 3° O FMAS ficará diretamente subordinado ao Secretário(a) 
Municipal de Assistência Social, ou Servidor da Secretaria Municipal 
de Assistência social designado para a função, ao qual compete na 
qualidade de ordenador de despesas e responsável pela movimentação 
financeira, econômica e patrimonial a sua administração, e será 
uma Unidade Gestora de Orçamento do Município, na forma do que 
preceitua o artigo 14 da Lei Federal n° 4.320/64.
Parágrafo único. Os serviços administrativos, contábeis, financeiros 
e patrimoniais serão prestados pelos respectivos setores integrantes 
da estrutura do Município, cuja contabilidade se dará de forma 
centralizada, conforme a seguir se apresenta:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 4° São atribuições do setor contábil do Município, pertinentes ao 
Fundo:
I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem 
encaminhadas a Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - manter os controles necessários a execução orçamentaria do 
Fundo, referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas 
e aos recebimentos das receitas do Fundo;
III - manter, em cooperação com o setor de patrimônio do Município, os 
controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao fundo;
IV - providenciar os demonstrativos que indiquem a situação 
econômico-financeira geral do FMAS;
V - apresentar à Secretaria Municipal de Assistência Social a análise e 
a avaliação da situação econômico-financeira do FMAS, detectada nos 
demonstrativos mencionados no inciso anterior;
VI - manter os controles necessários sobre os convênios e contratos 
inerentes às atividades do FMAS
Capítulo III
DAS RECEITAS DO FMAS
Art. 5° São receitas do FMAS:
I - os recursos originários do orçamento do Município de Xambrê;
II - os recursos oriundos de convênios e contratos ajustados com o 
Estado e a União;
III - as contribuições provenientes de convênios ou acordos com 
entidades públicas ou privadas;
IV - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações 
financeiras;
V - as doações, auxílios, contribuições e legados que lhe sejam 
destinados;
VI - outros recursos que lhe forem destinados.
§ 1° As receitas descritas nos incisos do caput deste artigo serão 
depositadas obrigatoriamente em conta especial de titularidade do 
Fundo, mantida em instituições bancárias oficiais.
§ 2° A utilização dos recursos de natureza financeira dependerá:
I - de previsão na Política Municipal de Assistência Social;
II - da disponibilidade de recursos;
III - da aprovação da Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Conselho Municipal de Assistência Social.
Capítulo IV
DOS ATIVOS DO FMAS
Art. 6° Constituem ativos do FMAS:
I - disponibilidades monetárias, oriundas das receitas especificadas 
neste Decreto;
II - bens móveis e imóveis por ele adquiridos ou que lhe forem 
destinados;
II - outros bens e direitos que, porventura, vier a constituir.
Capítulo V
DOS PASSIVOS DO FMAS
Art. 7° Constituem passivos do FMAS as obrigações de qualquer 
natureza que venha a assumir para a sua manutenção e funcionamento.
Capítulo VI
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE DO FMAS
Art. 8° O orçamento do FMAS evidenciará as políticas e o programa 
de trabalho governamental, observados o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da administração pública.
§ 1° Em obediência ao princípio da unidade, o orçamento do FMAS 
integrará o orçamento do Município.
§ 2° O orçamento do FMAS observará, na sua elaboração e na sua 
execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 9° A contabilidade do FMAS tem por objetivo evidenciar a situação 
financeira, patrimonial, orçamentária econômica observados os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 10. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício 
de suas funções de controle prévio, concomitantemente e subsequente, 
e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços e, 
consequentemente, de concretizar o objetivo, bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos.
Art. 11. A escrituração contábil será procedida pelo órgão central de 
contabilidade do Município de Xambrê.
§ 1° A contabilidade emitirá Relatórios Mensais de Gestão, inclusive 
dos custos dos serviços.
§ 2° Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de 
receita e despesa do FMAS e demais demonstrações exigidas pela 
administração e pela legislação pertinente.
§ 3° As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a 
contabilidade geral do Município, e serão apreciadas mensalmente de 
forma sintética pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
e anualmente de forma analítica.
Art. 12. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária 
anual, o gestor do FMAS, deverá propor ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a instituição, mediante a edição de Decreto, da programação 
financeira e do cronograma de desembolsos mensais, na forma do que 
preceituam os artigos 8° e 13 da LC 101/2000.
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput deste artigo, 
deverão ser objeto de acompanhamento constante e revistos sempre 
que necessário em razão de alterações ocorridas na legislação ou 
de fatos supervenientes, podendo ser alterados durante o exercício 
financeiro, observados os limites fixados no orçamento anual, assim 
como o comportamento da sua execução.
Capítulo VII
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO FMAS
Art. 13. A despesa do FMAS constituir-se-á de:
I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 
de assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social ou por Órgão Conveniado;
II - em parcerias entre poder público e entidades de assistência social 
para a execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais 
específicos;
III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;
IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 
para prestação de serviços de Assistência Social;
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de Assistência 
Social;
VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso 
I do art. 15 da Lei Federal n° 8.742/93;
VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de 
referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, 
conforme percentual apresentado pelas deliberações federais e 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
Art. 14. O repasse de recursos para as instituições e organizações de 
Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por 
intermédio do FMAS.
Art. 15. A execução orçamentária das receitas processar-se-á através 
do seu produto nas fontes especificadas na Lei Orçamentária Anual 
durante o respectivo exercício financeiro.
Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 15. Os recursos do FMAS devem ser geridos em conformidade com 
a Legislação que regula a execução dos orçamentos públicos.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Xambrê/PR, 09 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

PReFeituRA MuniciPAl de AltoniA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 20/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE 25 de 27/02/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, 
neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora 
do RG nº 28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51, 
Procuradora, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços 020/2020 para prestação dos serviços do objeto 
da Licitação Pregão Presencial nº. 008/2020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 020/2020, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base 
no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar 
de 03/03/2023 à 03/03/2024.
Quant. Descrição
01 Seguro 100% da tabela FIPE para veículo oficial Mara 
MITSUBISHI L 200 TRITON
ESPORT GL 2.4 2019/2019 0km PLACA BDV 9I04 patr. 8891 R $ 
2.982,10
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS – 07.002.061820008.2.007.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 09 de fevereiro de 2023.

cÂMARA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15/2023
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear CLOVIS MOREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.761.197-7/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, 
símbolo CC-02, a partir do dia 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de fevereiro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 007/2023 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 007/2023 - PMU, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) trator de esteiras, 
novo/zero hora, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste 
Município, para fins de julgamento de impugnação ao edital, alteração e republicação 
do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que 
seria realizada no dia 14 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente
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PReFeituRA MuniciPAl de AltoniA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 075/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: N V AIRES FERRO - ME,  inscrito no CNPJ sob nº. 
39.144.987/0001-53, com sede à Rua Rodovia Pr 490, Lote 258C 1 – CEP: 87550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nara Vanessa Aires Ferro, portadora 
do Rg. nº. 10.341.174-2 e do CPF nº. 067.522.039-46, residente na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 111/2021 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 075/2021, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 2º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 111/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico 
Financeiro, de acordo com Notas Fiscais fornecidas pela contratada, conforme disposto no Art. 65 
da Lei 8.666/1993, conforme discrito abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR ATUAL NOVO VALOR
01 Guia Tipo meio fio em concreto nas medidas 80x25x08 cm 14,00 17,00
02 Guia Tipo meio fio em concreto nas medidas 80x25x10 cm 18,00 22,00
03 Piso intertravado tipo “ossinho” nas medidas 24.5x15x6 cm 39,00 45,00
04 Placa passadeira nas medidas 49x49x25 cm 20,00 22,00
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 111/2021 uma vigência de 
06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 
(Contratação de empresa objetivando Formalização de Ata de Registro de Preços objetivando o 
fornecimento eventual de artefatos de cimento para complementação de futuras obras realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Altonia.), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 
de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 30/11/2022 a 01/06/2023.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia, 29 de novembro de 2023.

PReFeituRA MuniciPAl de cAFeZAl do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento 
protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal 
do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei 
Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora
Período de Avaliação Carga Horária Nível Classe anterior Classe atual
Maria José de Sousa 11/01/2021 a 11/01/2023 20h C 6 7
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido 
registro e reenquadramento a partir do mês de janeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PReFeituRA MuniciPAl de cidAde GAÚchA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 010/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 30,51 (trinta reais e 
cinquenta e um centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
3934 2271 3.3.90.93 Indenizações e restituições 30,51
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo 
com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º da Lei Municipal 2.446/2022 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 33/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$117,14 (cento e dezessete reais e quatorze 
centavos), destinados a restituição de sobras de recursos não aplicados, decorrentes 
dos repasses do Incentivo Eventual COVID-19. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 22/12/2022. 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas de
despesa específica no orçamento municipal vigente,

DECRETA: 

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$117,14 
(cento e dezessete reais e quatorze centavos), destinados a restituição de sobras de 
recursos não aplicados, decorrentes dos repasses do Incentivo Eventual COVID-19, na 
seguinte dotação orçamentária:
14.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.001 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 

28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios 

Fonte 1021 - FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual –
COVID 19
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e restituições................................................................ 102,52

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0016.2.058 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social

Fonte 1021 - FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social – Incentivo Benefício Eventual –
COVID 19
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ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior
(31/12/2022), proveniente dos repasses realizados na fonte de recursos
1021 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-
TC):

Fonte -
1021

Fonte 1021 - FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social –
Incentivo Benefício Eventual – COVID 19 (superávit financeiro)

116,04

b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de
recursos no mercado financeiro apurado na fonte 1021 (Lei 4.320/64 –
artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
1021

Fonte 1021 - FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social –
Incentivo Benefício Eventual – COVID 19 (Excesso de 
arrecadação)

1,10

ART. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 36, de 21/07/2022, que
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no 
que couber. 

ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

      Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 8 
 (Oito) dias do mês de fevereiro de 2023.

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica................................. 14,62

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................... 117,14

PReFeituRA MuniciPAl de cRuZeiRo do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 36/2023
b) Licitação Nrº             :            13/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/02/2023
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço para confecção de portas para os armários e 
balcões da cozinha da Escola Tasso da Silveira
 f) Dotação Orçamentaria:
1100112365002620803390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L&M COMÉRCIO DE VIDROS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 14.663.254/0001-02 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 9.465,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CASA DO ACABAMENTO LTDA - ME
 SEDE: PARANAVAI – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 123/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para reforma do telhado do Abri-go 
São Francisco, incluindo instalação elétrica e forro, no Município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$62.727,00 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e sete reais)
Data da assinatura do contrato: 02 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 02 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CASA DO ACABAMENTO LTDA - ME
 SEDE: PARANAVAI – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 124/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para reforma do telhado do salão 
Comunitário do Bairro Geni Alves no Município de Cruzeiro do Oeste
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$38.777,00 (trinta e oito mil, 
setecentos e setenta e sete reais)
Data da assinatura do contrato: 02 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 02 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA ME
 SEDE: CASCAVEL – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 116/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de bateria automotivas para a frota municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$36.600,00 (trinta e seis mil e 
seiscentos reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 03 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MuniciPio de PÉRolA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a atualização dos valores das diárias para custeio de despesas com 
viagens empreendidas por agentes políticos e demais servidores e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei n. 2133, de 24 de julho de 2015, instituiu as diárias para custeio de 
despesas com viagens empreendidas por agentes políticos e demais servidores do Município de 
Pérola,
CONSIDERANDO que o § 3º do artigo 1º, da Lei n. 2133/2015, autoriza a atualização dos valores 
periodicamente por meio de Decreto,
CONSIDERANDO que desde a publicação da Lei n. 2133/2015, os valores das diárias constantes 
das tabelas dos §§ 1º e 2º, do artigo 1º, da respectiva lei, não foram atualizados,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam reajustados, os valores relativos as diárias da Prefeita, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e demais Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, ficando assim 
estabelecidos, conforme Anexo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Anexo 
 
Tabela de diárias 
 

Diárias custeio refeições com pernoites - § 1º, art. 1º, Lei n. 2133/2015 
DESTINO PREFEITO e 

VICE-PREFEITO 
SECRETÁRIOS e DEMAIS 
FUNCIONÁRIOS 

Brasília                1.400,00           700,00 
Demais Capitais                1.000,00           600,00 
Demais Municípios     600,00             400,00 

 
 

Diárias custeio refeições sem pernoites - § 2º, art. 1º, Lei n. 2133/2015 
DESTINO PREFEITO e 

VICE-PREFEITO 
SECRETÁRIOS e DEMAIS 
FUNCIONÁRIOS 

Capitais               400,00           200,00 
Demais Municípios 250,00               80,00 

 
 
 

PReFeituRA MuniciPAl de douRAdinA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54
 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e 
01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor R$ 530,00 (quinhentos 
e trinta reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/02/2023 E 14/02/2023 09:00h 20:00h Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Angelina Caron.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de douRAdinA
TERMO ADITIVO Nº 11 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
17/2022, QUE EN-TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GÉSSICA THAÍS DO 
NASCIMENTO BARBOSA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. GÉSSICA THAÍS DO NASCIMENTO BARBOSA, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na Rua Projetada B, 65, no município de Ivaté, Estado do Paraná, porta-dora da 
C.I.R.G-nº-12.498.463-7/SSP-PR e do CPF-082.396.929-07, de ora em diante denomi-nada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alte-ração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 17/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/12/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA
Contratada
Testemunhas:
                       
TERMO ADITIVO Nº 12 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
13/2022, QUE EN-TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA 
MINGOTE
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua José Beraldi, 245, centro, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, porta-
dora da C.I.R.G-nº-4.225.309-0/SSP-PR e do CPF-016.620.049-23, de ora em diante denomina-
da CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de altera-ção 
de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 13/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SILVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 13 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
12/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SILVANA APARE-CIDA 
MARTINS DE OLIVEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na Rua Moacir Pacheco, 160, Jardim Leoni, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-6.222.650-1/SSP-PR e do CPF-004.715.259-10, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CON-TRATO, para 
fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 12/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 14 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
11/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E INERIZ FERREIRA GIL
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. INERIZ FERREIRA GIL, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 
Pedro Sabino Marques, 244, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-1.814.323-2/SSP-PR e do CPF-024.706.449-17, de ora em diante denominada CON-
TRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo 
de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 11/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 INERIZ FERREIRA GIL
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 15 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
14/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDILENE FERNAN-DES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. EDILENE FERNANDES, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
Avenida 7 de Setembro, s/n, distrito de Herculândia, no município de Ivaté, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº-4.581.367-3/SSP-PR e do CPF-518.918.591-53, de ora em diante de-
nominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/03/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 14/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
EDILENE FERNANDES
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 16 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
16/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDNA ALVES DA FONSECA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. EDNA ALVES DA FONSECA, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Maringá, 1970, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-6.160.657-2/SSP-PR e do CPF-039.106.219-02, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigên-cia.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 16/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
EDNA ALVES DA FONSECA
Contratada
Testemunhas:
                         
TERMO ADITIVO Nº 17 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
21/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FABIANA APARE-CIDA 
BEDETTI SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Avenida São Paulo, 1489, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-13.005.497-8/SSP-PR e do CPF-089.526.099-99, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de 
prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 18/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 18 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
15/2022, QUE EN-TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARLI FREITAS DE JESUS 
DIAS                  
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. MARLI FREITAS DE JESUS DIAS, brasileira, casada, residente e domici-liada 
na Rua Assaí, s/n, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-3.724.880-0/
SSP-PR e do CPF-167.939.978-07  , de ora em diante denominada CONTRA-TADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
20/12/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 15/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (09/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARLI FREITAS DE JESUS DIAS
Contratada
Testemunhas:
                          

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 019/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MAX CESTAS.COM LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, 
para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, bem como das 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 112.670,02 (cento e doze mil e seiscentos e setenta reais e dois centavos). 
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 134, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 032/2022- PMU, homologado 
pela Portaria n° 3.275/2022 - PMU, em 19 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 279/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 148/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 148/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de 
eletrodomésticos e utensílios de cozinha, para  as  Unidades Educacionais Municipais, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas  LOJA TRADIÇÃO EIRELI, para os itens 01, 05; COUTINHO E FERNANDES PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, para o item 02; SHIRLE BEZAGIO E SOUZA GRAU CALIANI, para o item 04; CIRÚRGICA 
PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, para os itens 06, 07, 08, 
14; COMERCIAL MARELLY EIRELI, para o item 09; V A  OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, para o item 10.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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conSelho MuniciPAl de 
ASSiStênciA SociAl de uMuARAMA

RESOLUÇÃO Nº 02, de 09 de fevereiro de 2023
Súmula: Aprovar o Demonstrativo de Serviços/ Programas do Governo Federal – SUAS 
executados no município de Umuarama-PR, referente ao exercício de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas 
alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno, em deliberação 
em Reunião Ordinária realizada no dia 09 de fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo de Serviços/Programas do Governo Federal – SUAS executados 
no município de Umuarama-PR, referente ao exercício de 2021.
Art. 2º. O CMAS foi favorável a todos os componentes dos blocos: Execução Financeira, Execução 
Física Municipal e Resumo Executivo, referentes ao Demonstrativo Serviços/Programas.
Art. 3º. Aprovar a inclusão do Parecer do Conselho no sistema eletrônico SUAS Web, com o 
seguinte teor:
1 – O Conselho acompanhou a execução do orçamento da Assistência Social?
Resposta: Com frequência.
2 – A execução dos recursos cofinanciados pela União foi realizada conforme as normas que 
regulamentam a utilização dos recursos destinados aos serviços/programas? O Conselho deverá 
avaliar se houve pagamentos com os recursos federais, por exemplo: Pagamento de benefícios 
eventuais ou ainda despesas de outras políticas (aquisição de óculos, cadeiras de rodas, órteses, 
próteses, leites especiais, fraldas para distribuição aos beneficiários)
Resposta: Sim.
3 – Os recursos federais destinados a execução dos serviços/programas foram utilizados nas 
finalidades estabelecidas pela União? O Conselho deverá verificar se os gastos efetuados, com 
os recursos dos serviços/programas, foram realizados conforme a finalidade estabelecida nos 
Blocos de Serviços e nos Programas, de acordo com a Port. 113/2015, Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais e demais normativos
Resposta: Sim, todos os recursos.
4 – Os relatórios de execução orçamentária e financeira foram apresentados ao Conselho de 
forma compreensível e na periodicidade estabelecida na Lei/Decreto que instituiu/regulamentou o 
Fundo? O Conselho deverá relatar se o gestor apresentou os relatórios de execução orçamentária 
e financeira de forma clara e de fácil compreensão e com a frequência estabelecida em normativo 
local.
Resposta: Sim, os relatórios foram apresentados.
5 – O ente cofinanciou os serviços/programas? O Conselho verificou se o gestor utilizou recursos 
próprios, do tesouro local, para financiar a execução dos serviços e programas socioassistenciais
Resposta: Sim, por meio do Fundo de Assistência Social.
6 – As equipes de referência dos serviços e programas estão compostas de acordo com o disposto 
na NOBSUAS-RH e demais normas? O Conselho deverá avaliar se as equipes de referência 
dos serviços e programas socioassistenciais estão compostas de acordo com a NOBSUAS-RH e 
demais normas que tratam do tema
Resposta: Não, mas já existe planejamento.
7 – O Conselho de Assistência Social possui livre acesso às documentações comprobatórias de 
gastos? O Conselho deverá relatar se o gestor local garante livre acesso às documentações que 
comprovam os gastos, quando necessário
Resposta: Sim.
8 – O Conselho teve algum tipo de dificuldade em analisar as informações prestadas pelo gestor 
que possam ter impactado na sua avaliação do Demonstrativo Sintético? O Conselho deverá 
indicar se foram verificadas dificuldades/limitações de sua parte quanto ao trabalho de avaliação 
dos dados contidos no Demonstrativo preenchido pelo gestor
Resposta: Não houve limitações.
9 – O Conselho apreciou e aprovou a proposta Orçamentária do Fundo de Assistência Social? 
O Conselho deverá responder se o Órgão Gestor da Política de Assistência Social apresentou a 
Proposta Orçamentária para apreciação e aprovação do Conselho de Assistência Social
Resposta: Sim.
10 – O Conselho avalia as despesas efetuadas no exercício como comprovadas, ou seja, existe 
documentação disponível que comprove todos os pagamentos efetuados? O Conselho deverá 
relatar se as despesas efetuadas no exercício estão comprovadas por meio de documentação 
arquivada pelo gestor
Resposta: Sim.
11 – Os serviços cofinanciados pela União foram ofertados à população de forma regular, sem 
descontinuidade, ou seja, durante todos os meses do exercício? De acordo com a Portaria nº 
113/2015, o gestor poderá reprogramar o recurso do serviço. Todavia, deve devolver à União os 
recursos equivalentes ao período que ocorreu a descontinuidade
Resposta: Todos foram prestados sem descontinuidade.
12 – Os recursos repassados por meio da Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, foram 
executados em conformidade com a finalidade especificada? O Conselho deverá observar se a 
execução dos recursos se deu em conformidade com o disciplinado na Portaria MC nº 369/2020, 
respeitada a finalidade do repasse em cada uma das contas correntes específicas
Resposta: Sim.
13 – Os recursos repassados por meio da Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, foram 
executados em conformidade com a finalidade especificada? O Conselho deverá observar se a 
execução dos recursos se deu em conformidade com o disciplinado na Portaria MC nº 378/2020
Resposta: Sim.
Tipo de Deliberação: Favorável
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de fevereiro de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
 Fones:(44) 3906-1092 / 3906-1019
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01, de 09 de fevereiro de 2023

Súmula:  Aprova  o  calendário  de  reuniões
ordinárias  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social – CMAS para o ano de 2023.

O Conselho Municipal  de Assistência Social  de Umuarama, no uso de

suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742

de 07 de dezembro de 1993,  a  Lei  Municipal  n°  4.081 de 25 de maio de 2015,  e

Regimento  Interno,  considerando  a  deliberação  da  Plenária  em  Reunião  Ordinária

realizada no dia 09 de fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva

dos Conselhos de Umuarama;

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  o  calendário  de  reuniões  ordinárias  do  Conselho

Municipal de Assistência Social – CMAS para o ano de 2023:

DATA HORÁRIO LOCAL

09 de fevereiro 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

09 de março 13h30min
Descentralizada 

(Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA)

13 de abril 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

11 de maio 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

15 de junho 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

13 de julho 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

10 de agosto 13h30min Descentralizada (local a definir)

14 de setembro 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

19 de outubro 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

09 de novembro 13h30min Descentralizada (local a definir)

14 de dezembro 08h00min Secretaria Executiva dos Conselhos

Art. 2º.  Por motivos de força maior as reuniões poderão ser transferidas

para outras datas, bem como, serem realizadas virtualmente.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 09 de fevereiro de 2023.

Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
 Fones:(44) 3906-1092 / 3906-1019
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 03, de 09 de fevereiro de 2023

Súmula:  Aprovar  o  Demonstrativo para  co-
financiamento do Governo Federal – SUAS,
referente ao IGD/PBF de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições
que lhe  confere a LOAS – Lei  Orgânica  de Assistência Social,  n°  8.742 de 07 de
dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015,
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia  09 de
fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de
Umuarama;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo para co-financiamento do Governo Federal
– SUAS, referente ao IGD/PBF de 2021, conforme demonstram as tabelas abaixo:

IGD PBF FÍSICO FINANCEIRO 
Ação
Orçamentária  /
Taxas 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Fator 1 do IGD - 
Indice de Gestão 
Descentralizada 
PB 

0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93

Taxa - Frequência 
Escolar 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94

Taxa - Agenda 
Saúde 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 0,98 

Taxa - Atualização
Cadastral 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 0,86 

Financeiro 
0,00 

16.642,5
7 

16.642,5
7 

12.944,2
2 

25.888,4
4 

0,00 
25.888,4

4 
12.944,2

2 
12.944,2

2 
12.944,2

2 
0,00 

12.944,2
2 

RECURSOS DE INCENTIVO À GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA – IGD

Recursos reprogramados de exercício anteriores R$ 246.953,33
Valores recebidos no exercício R$ 149.783,12
Outros créditos ocorridos na conta vinculada R$ 0,00
Valores de aplicações no mercado financeiro no exercício R$ 8.084,41
Valores  NÃO  aprovados  pelo  Conselho  de  Assistência
Social e devolvidos para a conta do Fundo de Assistência
Social (Municipal ou Estadual)

R$ 0,00

Devolução  de  valores  ao  Fundo  Nacional  de  Assistência R$ 0,00

Social
Valores efetivamente executados no exercício R$ 53.540,39
Saldo a reprogramar para o exercício seguinte R$  351.280,47

Art. 2º. Aprovar a inclusão do Parecer do Conselho no sistema eletrônico
SUAS Web, com o seguinte teor:

1 – Foram observados, na execução das atividades com os recursos do IGDPBF, todos
os princípios exigidos pela legislação aplicada à Administração Pública?
Resposta: Sim.

2 –  Segundo a avaliação do Conselho, a gestão local desenvolve ações adequadas
para a identificação, cadastramento de novas famílias, atualização e revisão dos dados
contidos no CadÚnico?
Resposta: Sim.

3  –  Segundo  a  avaliação  do  Conselho,  o  ente  realiza  uma  adequada  gestão  das
condicionalidades do PBF, realizada de forma intersetorial?  As condicionalidades do
PBF compreendem as atividades para o registro da informação da frequência escolar,
da agenda da saúde e a sistematização e análise dessas informações
Resposta: Sim.

4 – Os recursos alocados na gestão do PBF foram utilizados nas finalidades para os
quais disponibilizamos?
Resposta: Sim.

5  –  Todas  as  atividades  executadas  foram  feitas  nos  termos  da  Portaria  que
regulamentou o IGDPBF?
Resposta: Sim.

Tipo de Deliberação: Aprovação Total

Art. 3º. Essa decisão foi amplamente discutida e aprovada pelo Plenário do
CMAS.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 09 de fevereiro de 2023.

Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
 Fones:(44) 3906-1092 / 3906-1019
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 04, de 09 de fevereiro de 2023

Súmula: Aprovar o Demonstrativo para co-

financiamento do Governo Federal – SUAS,

referente ao IGD/SUAS de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas

atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de

07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de

2015, e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 09

de fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de

Umuarama;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo para co-financiamento do Governo Federal

–  SUAS,  referente  ao  IGD/SUAS  do  exercício  de  2021,  conforme  demonstram as

tabelas abaixo:

IGD SUAS FÍSICO FINANCEIRO 
Ação
Orçamentária  /
Taxas 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Fator 1 do IGD - 
Indice de Gestão 
Descentralizada 
SUAS 

0,84 0,84 0,84 0,84 0,84 0,84 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70

Execução 
Financeira 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 0,96 0,96 0,96 0,96 0,96 0,96

ID CRAS Médio 
0,67 0,67 0,67 0,67 0,67 0,67 0,44 0,44 0,44 0,44 0,44 0,44

Financeiro 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.078,00 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS DE INCENTIVO À GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD SUAS
1. Saldo disponível nas contas correntes em 31/12/2020 R$ 9.270,68
2. Valores recebidos no exercício R$ 9.078,00
3. Outros créditos ocorridos na conta corrente R$ 0,00
4.  Rendimentos  da  aplicação  no  mercado  financeiro  no
exercício

R$ 235,53

5.  Valores  NÃO  aprovados  pelo  Conselho  de  Assistência
Social  e  devolvidos  para  a  conta  do  Fundo  de  Assistência
Social (Municipal ou Estadual/DF)

R$ 0,00

6. Receitas totais do IGD-SUAS para o exercício de 2020 R$ 18.584,21
7.  Devolução  de  valores  ao  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social

R$ 0,00

8. Valores efetivamente executados no exercício R$ 6.832,50
8.1.  Valores  efetivamente  executados  no  exercício  com  ações
relativas à gestão

R$ 6.003,96

8.2.  Valores  efetivamente  executados  no  exercício  com  ações
relativas ao Conselho de Assistência Social

R$ 828,54

9. Saldo a reprogramar para o exercício seguinte R$ 11.751,71
9.1.  Saldo  a  reprogramar  referente  a  despesas  com  o
fortalecimento  do  Controle  Social  (Conselho  Municipal  de
Assistência Social)

R$ 0,00

9.2. Saldo a reprogramar referente a despesas com aprimoramento
da Gestão do SUAS

R$ 11.751,71

Art. 2º. Aprovar a inclusão do Parecer do Conselho no sistema eletrônico

SUAS Web, com o seguinte teor:

1 – Foram observados, na execução das atividades com o IGDSUAS, todos 
os princípios exigidos pela legislação aplicada a Administração Pública?
O Conselho deverá verificar  se os princípios que regem a Administração

Pública  foram respeitados  na  execução  das  despesas  realizadas  com o

recurso destinado à melhoria da gestão 

Resposta: Sim.

2 – Os recursos do IGDSUAS foram executados, respeitando sua finalidade?
O Conselho  deverá  avaliar  se  durante  a  execução,  o  gestor  cumpriu  as

diretrizes  dispostas  nas  Portarias  337/2011  e  07/2012,  bem  como

orientações do Caderno do IGDSUAS 

Resposta: Sim, todo recurso.

Tipo de Deliberação: Aprovação total.

Art. 3º. Essa decisão foi amplamente discutida e aprovada pelo Plenário do
CMAS.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 09 de fevereiro de 2023.

Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

CMHIS

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 001, de 09 de fevereiro de 2023

Súmula:  Aprovação de  recursos do Fundo Municipal  de
Habitação  de  Interesse  Social  -FMHIS  para  implantação  de
Programas Habitacionais,  Aprovação da alteração do projeto
de  ampliação  do  Condomínio  do  Idoso  -  Jardim  Tangará,
retificação de Ata.

 O Conselho Municipal de Habitação de Interesse

Social,  no uso de suas atribuições lhe conferem a Lei  Municipal  n.º  3.998,  de 18 de

dezembro de 2013 e Decreto Municipal n.º 217/2021, RETIFICA e acresce as seguintes

informações da Ata n.º 02/2023, publicada em 08 de fevereiro de 2023

RESOLVE:

                    Art. 1º. Retificar o número da Ata n.º 01/2023, como sendo a Ata n.º 02/2023;

                    Art. 2º. Aprovação da Ata n.º 02/2023;

                 Art. 3º. Retificar a informação do valor total do Fundo Municipal de Habitação

de Interesse Social - FMHIS de R$ 1.232.230,72 (um milhão duzentos e trinta e dois mil,

duzentos  e trinta  reais  e  setenta  e  dois  centavos)  para R$ 790.433,22 (setecentos  e

noventa mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos);

                Art. 4º. Aprovar a alteração do projeto de ampliação do Condomínio do Idoso -

Jardim Tangará;

            Art.  5º.  Aprovar a utilização dos recursos disponíveis do Fundo Municipal de

Habitação de Interesse Social - FMHIS,  para auxiliar no pagamento de R$ 1.659.000,00

(um milhão seiscentos e cinquenta e nove mil reais), referente a aquisição de imóveis do

Telefone: (44) 3624-2754
e-mail: cmhis@umuarama.pr.gov.br
Travessa Eurides Pelacani, nº 5326 – Centro Cívico

Projeto Habitacional do Jardim São Roque, conforme a Lei Municipal n.° 4.555 de 04 de

Agosto de 2022, e na a construção de 36 (trinta e seis) residências populares no Jardim

Pimentel no valor de até R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais), conforme

disponibilidade financeira do respectivo Fundo e recursos livres.

                      Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.

Edna Aparecida Justino 

Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 

Telefone: (44) 3624-2754
e-mail: cmhis@umuarama.pr.gov.br
Travessa Eurides Pelacani, nº 5326 – Centro Cívico

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/12/1821
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a Contratação de empresa sob regime 
de empreitada global para pavimentação de vias do distrito de Lovat, com área de 2.697,14m2, 
município de Umuarama-Pr, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 916223/2021/
MDR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 03 de março de 2023.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 847.278,72 (oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e setenta e oito reais 
e setenta e dois centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações 
e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 1 de 10/01/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento e instalação de Parque Infantil (playground e balanço) para 
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, através da resolução n° 35 de 12 de agosto de 2022 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deste município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 27/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 27/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 27/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.250,00 (Dezoito mil e duzentos e cinquenta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretário de Assistência Social

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 271/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 151/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 151/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços 
de arbitragem em campeonatos e competições no decorrer do ano de 2023, em atendimento a Secretaria de Esporte 
e Lazer do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa   E F BORBA SERVIÇOS LTDA, 
para o lote único.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 321/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 078/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 078/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa, para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, óleo de transmissão, óleo hidráulico, 
óleo 2 tempos , agente redutor arla 32, fluido de freio, aditivo para radiador, graxa grafitada e outros, 
que serão utilizados na manutenção dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, 
Fundo Municipal de Saúde e ACESF, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas S3 FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, para os itens 01, 03, 04, 32, 33, 34, 37 38; 
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI, para os itens 02, 05, 06, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 23, 24, 27, 
28, 29, 35, 36; D.M. COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, para os itens 07, 08, 25, 
26, 30, 31; SOMAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, para os itens 09, 10, 19, 22, 39; JOMK – COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, para os 
itens 11, 12; STORE DO BRASIL EIRELI, para o item 41; A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE 
PEÇAS, para o item 18, 40, 42.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor ADILSON APARECIDO GOMES GORDO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2023, por Tempo de Contribuição, 
o servidor ADILSON APARECIDO GOMES GORDO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.362.970-2 SSP/PR, inscrito no CPF n° 458.941.329-91, nomeado em 01 de abril de 1991 pelo 
Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de AGENTE FISCAL, lotado na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos do Processo n.º 003/2023, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2° O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.785,27 (Três mil 
setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), acrescido da Média de Horas Extras a 
50% no valor de R$ 141,84 (cento e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), Adicional 
Estímulo no valor de R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos), DSR sobre Horas no valor de 
R$ 10,16 (dez reais e dezesseis centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 10,58 (dez reais 
e cinquenta e oito centavos) e Horas Noturno no valor de R$ 0,17 (dezessete centavos), disposto 
pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.949,71 (Três mil 
novecentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos) mensais e R$ 47.396,52 (Quarenta 
e sete mil trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 007/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor EDSON LUIZ DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2023, por Tempo de Contribuição, 
o servidor EDSON LUIZ DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.203.347-
2 SSP/PR, inscrito no CPF n° 549.533.329-20, nomeado em 01 de julho de 1991 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, nos termos do Processo 
n.º 008/2023, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 
47/2005.
Art. 2° O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.990,06 (Três mil 
novecentos e noventa reais e seis centavos), acrescido da Média de Horas Extras a 50% no valor 
de R$ 331,71 (trezentos e trinta e um reais e setenta e um centavos), Insalubridade no valor de 
R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e um  centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 34,01 (trinta e 
quatro reais e um centavo), Gratif. Por função CC no valor de R$ 96,12 (noventa e seis reais e doze 
centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 31,97 (trinta e um reais e noventa e sete centavos), 
Adicional Noturno de Horas no valor de R$ 6,06 (seis reais e seis centavos) e Periculosidade no 
valor de R$ 458,12 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e doze centavos) , disposto pelo Acórdão 
n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 4.952,46 (Quatro mil novecentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos) mensais e R$ 59.429,52 (Cinquenta e nove mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008/2023
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora DEYSE PIEDADE GIMENES PIRES 
CONEGERO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aposentada por Tempo Especial de Magistério,                                                                  a 
partir de 02 de fevereiro de 2023, a servidora DEYSE PIEDADE GIMENES PIRES CONEGERO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.136.957-2/SSP-PR, inscrita no CPF nº 759.177.429-
87, nomeada em 09 de março de 2004, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 001/2023, 
conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
                 Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem 
por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de R$ 3.678,40 (Três mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 44.140,80 (Quarenta e quatro mil cento e quarenta reais e oitenta 
centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2023
Aposenta voluntariamente por Idade e Tempo de Contribuição, o servidor GILBERTO DEL 
VECHIO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aposentado a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2023, voluntariamente por idade 
e tempo de contribuição, o servidor GILBERTO DEL VECHIO, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 2.136.737 SSP-PR, inscrito no CPF nº 445.950.779-04, nomeado em 17 de março de 
2010, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, nos termos do processo 
n.º 091/2022, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição 
Federal.
Art. 2º o Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem 
por cento) correspondente à média aritmética simples das 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações de todo o período contributivo, conforme artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004, 
no valor de R$ 3.272,28 (Três mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 39.267,36 (Trinta e nove mil duzentos e sessenta e sete reais e trinta e 
seis centavos) anuais, sem paridade, índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 563/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 446.039,18 (quatrocentos 
e quarenta e seis mil, trinta e nove reais e dezoito centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art  2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da  Fonte  370020 - 
Implantação e Construção do Restaurante Popular - exercício anterior , no valor de R$ 445.989,18 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos), e 
da Fonte 301021 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 
COVID-19-exercício anterior, no valor de R$ 47,27 (quarenta e sete reais e vinte e sete centavos),  
conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1021 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência 
Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19, no valor de R$ 2,73 (dois reais e setenta e três 
centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4.320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.306.0003.2284
Implanta ç ã o  e  Manuten ç ã o  do  Restaurante 

Popular
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370020  R$     385.784,60 

20.306.0003.2284
Implanta ç ã o  e  Manuten ç ã o  do  Restaurante 

Popular
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370020  R$       60.204,58 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00

INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

301021  R$             47,27 

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00

INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

1021  R$               2,73 

Implantação e Construção do Restaurante Popular - exercício         1.027.284,52 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 06/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 06/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     445.989,18 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$             50,00 

 TOTAL GERAL                              446.039,18 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual             88.275,41 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

493.019,93 370020           534.264,59 
Valor utilizado pelo Decreto nº 039/2023           445.989,18 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício                    47,27 0,00 301021                   47,27 
Valor utilizado pelo Decreto nº 039/2023                   47,27 

.

.

370020

301021

.

.

370020

301021  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 047/2023
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
para a Adminitração de Cemitérios e Serviços Funerários, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 09 de fevereiro  de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 291/2023
Demitir  por ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.908.520-4 
SESP/PR, inscrita no034.273.899-28, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-20HS ,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 13/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 292/2023
Demitir  por AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.303.956-8 
SESP/PR, inscrita no 054.324.949-22, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR-20HS ,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 567/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 044 DE 09/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 044 DE 09/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       30.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       66.000,00 

 TOTAL GERAL                               96.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       96.000,00 

 TOTAL GERAL                               96.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

26.782.0005.1331
Constru ç ã o  e  Instala ç ã o  do  Mobili á rio 
Urbano(pontos  de  ô nibus,bancos,lixeira, 
paraciclos e outros

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$       30.000,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.1367
Aquisiç ão e  Reposiç ã o de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Paisagismo
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$       66.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$       96.000,00 

 

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
 EDITAL N.º 26/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de CIRURGIÃO DENTISTA 
-  CIRURGIA ORAL , a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
EDITAL N.º 26/2023
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital 
nº. 60/2021 – Da Convocação.
CIRURGIÃO DENTISTA -  CIRURGIA ORAL
 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME   RG  CLASS.
112391 TATIANA EMY MATSUSHITA 10.728.533-4  9º
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 13/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 06 de 11 de janeiro de 2023 – 17ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 227° MONICA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS Secretaria Municipal de Saúde 13/02/2023 041.393.709-71 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE COMPRA N° 028/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal, bem como das Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 40.610,25 (quarenta mil, seiscentos e dez reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de dezembro de 2022, edição nº. 12.610, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL N° 046/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V E C DIAS INDÚSTRIA DE FRALDAS
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de 
uso de bem imóvel adiante descrito, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura do imóvel (mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão 
do bem ao Município) – Lote Urbano:  imóvel urbano denominado Lote de Terras 
nº A/3, da subdivisão do Lote A, subdivisão do Lote nº 13-D-1-A-1, da subdivisão 
do Lote nº 13-D-1-A, da subdivisão do Lote nº 13-D-1, da subdivisão do Lote nº 
13-D, da subdivisão do Lote nº 13, da Gleba 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.475,00 m² (dois 
mil quatrocentos e setenta e cinco metros quadrados), matriculado sob nº 72.413, 
perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama/PR., de 
propriedade do Município, ora Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos das 
demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 02/02/2023 a 02/02/2028.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/07/937, Processo de Concorrência Pública n° 025/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 163/2023, em 26 de janeiro de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de janeiro de 2023, edição nº. 12641, que 
integram o presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e 
Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.559 de 09 de agosto de 2022, 
bem como demais alterações posteriores. 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL N° 047/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: METALÚRGICA FERRO & AÇO LTDA
Objeto: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/04/490, Processo de Concorrência Pública n° 027/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 164/2023, em 26 de janeiro de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de janeiro de 2023, edição nº. 12641, que 
integram o presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e 
Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.559 de 09 de agosto de 2022, 
bem como demais alterações posteriores. 
Vigência: 02/02/2023 a 02/02/2028.
Fundamentação: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito 
real de uso de bem imóvel adiante descrito, a título gratuito, com possibilidade de 
doação futura do imóvel (mediante o cumprimento de encargos e possibilidade 
de reversão do bem ao Município) – Lote Urbano: imóvel denominado Lote “C/1”, 
subdivisão do lote “C”, da subdivisão do imóvel área pública, da Quadra nº 14, do 
loteamento denominado Conjunto Residencial Parque das Jabuticabeiras 2ª parte, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 1.203,51 m² (um mil duzentos 
e três metros quadrados e cinquenta e um centímetros quadrados), matriculado 
sob nº 68.244, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Umuarama/PR., de propriedade do Município, ora Concedente, livre de qualquer 
ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.

CONTRATO DE COMPRA N° 037/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STS SERVIÇOS DE TRANSITO E SINALIZAÇÃO ME
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada, para 
fornecimento de placas de sinalização de trânsito de regulamentação e advertência, 
e postes cilíndricos de aço galvanizado com aletas antigiro, para atender das 
necessidades da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito do Município de Umuarama.
Valor: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
Vigência: 26/01/2023 a 26/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/08/1141, e no Pregão Eletrônico n° 123/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 141/2023, em 23 de janeiro de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de janeiro de 2023, edição nº. 12.638, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 244/2021 
Contratante: Município de Umuarama 

Contratada: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), para R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  03.001.04.131.0002.1.094. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 22 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/02/2023 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 245/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), para R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  03.001.04.131.0002.1.094. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 22 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/02/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 058/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.145.823,00 (um milhão cento e quarenta 
e cinco mil oitocentos e vinte e três reais) a contar de 02 de fevereiro de 2023, perfazendo o valor deste termo, 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.089.000,00 (um milhão 
e oitenta e nove mil reais), para R$ 2.234.823,00 (dois milhões duzentos e trinta e quatro mil oitocentos e vinte 
e três reais). 

Item Descrição Qtde Unid V. Unit. 
Valor Unit. 
Atual IPCA 
5,21667% 

Valor Total 

01 Supressão total de arvores verdes. 300 Unid. R$ 792,09 R$ 833,41 R$ 250.023,00 

02 Supressão total de arvores secas. 300 Unid. R$ 500,21 R$ 526,30 R$ 157.890,00 

03 Poda de limpeza de arvores(livramento de iluminação 
publica e levantamento de copa lateral e topo). 

3.000 Unid. R$ 233,77 R$ 245,97 R$ 737.910,00 

 Valor Global:     R$ 1.145.823,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 624 – F: 511 
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1641 – F: 1000 
12.001.20.608.0010.2.229. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1667 – F: 301000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 24/01/2023 
 

Umuarama, 09 de fevereiro de 2023 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 295/2023
Demitir  por CAMILA CHEQUIM RAGAZI extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir CAMILA CHEQUIM RAGAZI,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.874.040-6 SESP/PR, inscrita no 088.686.219-16, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 293/2023
Demitir  por ANA PAULA DOS SANTOS extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir ANA PAULA DOS SANTOS,  portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.728.804-1 SESP/PR, inscrita no 846.430.051-49, admitida em 10 de fevereiro de 
2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-
20HS ,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 294/2023
Demitir  por BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.782.493-2 SESP/PR, inscrita no 105.211.829-13, admitida 
em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2023
Demitir  por DEISE KELLEN GONCALES HONORATO extinção normal do contrato 
de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir DEISE KELLEN GONCALES HONORATO,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.445.907-0 SESP/PR, inscrita no 042.955.889-97, admitida 
em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 298/2023
Demitir  por FABIANA DE MELO RODRIGUES extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir FABIANA DE MELO RODRIGUES,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.771.209-7 SESP/PR, inscrita no 024.243.419-31, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 299/2023
Demitir  por FERNANDA DA SILVA ROSSATTO extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir FERNANDA DA SILVA ROSSATTO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.771.720-0 SESP/PR, inscrita no 094.893.729-78, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 300/2023
Demitir  por FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA,  portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.771.720-0 SESP/PR, inscrita no 094.893.729-
78, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 301/2023
Demitir  por JEMINA SILVA DE OLIVEIRA extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir JEMINA SILVA DE OLIVEIRA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7172419-0 SESP/PR, inscrita no 043.654.499-74, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 19/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 302/2023
Demitir  por LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.872.498-9 SESP/PR, inscrita no 670.487.902-10, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 303/2023
Demitir  por LECI MAGALHAES CHAPADEIRO extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir LECI MAGALHAES CHAPADEIRO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.179.482-8 SESP/PR, inscrita no 586.262.639-53, admitida 
em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 304/2023
Demitir  por LUZIA VALDENIRIA DE ARAUJO MOTA extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir LUZIA VALDENIRIA DE ARAUJO MOTA,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.600.324-1 SESP/PR, inscrita no CPF n° 795.066.749-
49, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 296/2023
Demitir  por CARINA RODRIGUES MARTINEZ extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1°  Demitir CARINA RODRIGUES MARTINEZ,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.624.918-9 SESP/PR, inscrita no 036.685.879-30, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 305/2023
Demitir  por MARA EDINEIA ZACHARIAS extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir MARA EDINEIA ZACHARIAS,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.232.418-5 SESP/PR, inscrita no CPF n° 797.758.379-87, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 306/2023
Demitir  por MARIA BECEGATTO ROGERIO extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir MARIA BECEGATTO ROGERIO,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.945.256-5 SESP/PR, inscrita no CPF n° 052.906.319-09, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 307/2023
Demitir  por PATRICIA DE SOUZA BATISTA extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir PATRICIA DE SOUZA BATISTA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.120.656-4 SESP/PR, inscrita no CPF n° 074.611.489-31, admitida em 10 
de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 308/2023
Demitir  por ROSANE FRANCISCO extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir ROSANE FRANCISCO,  portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.181.714-4 SESP/PR, inscrita no CPF n° 048.648.439-45, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 309/2023
Demitir  por SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO  extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO,  portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.721.246-2 SESP/PR, inscrita no CPF n° 794.160.479-
53, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 310/2023
Demitir  por SIDINEIA MACHADO DE SOUSA extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir SIDINEIA MACHADO DE SOUSA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.712.827-5 SESP/PR, inscrita no CPF n° 809.731.759-15, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL-20HS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de 
fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 311/2023
Demitir  por STEFANI CRISLAINE DA SILVA extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir STEFANI CRISLAINE DA SILVA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.839.175-8 SESP/PR, inscrita no CPF n° 106.557.099-67, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 312/2023
Demitir  por TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.399.519-8 SESP/PR, inscrita no CPF n° 053.974.419-02, admitida em 10 
de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS,  REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 313/2023
Demitir  por TATIANE DIAS DA CONCEIÇÃO extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 005B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 23

SIDINEI FERNANDES CPF/CNPJ:  05381232900
CADASTRO: 4393740 QUADRA:  0007 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA PALMYRA DELMONICO,  S/Nº CEP:  87508664

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIDINEI FERNANDES    CPF/CNPJ: 05381232900

ENDEREÇO: RUA MIGUEL THOMEU, Nº 186 , CAMPINA GRANDE DO SUL, CENTRO-PR, CEP: 83430--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0015  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 94

ADNER ALESSANDRO POZZOBON CPF/CNPJ:  93000430997
CADASTRO: 4749800 QUADRA:  0006 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA OLIMPIO SPINA,  S/Nº CEP:  87511003

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  94  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADNER ALESSANDRO POZZOBON    CPF/CNPJ: 93000430997

ENDEREÇO: ALAMEDA LOUVEIRA, Nº 668 , VIVENDAS DO ARVOREDO, LONDRINA-PR, CEP: 86055--784

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0014  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 103

WANDERLEI TEIXEIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  93001045949
CADASTRO: 4752700 QUADRA:  0007 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MOYSES CONTICELLI,  S/Nº CEP:  87511004

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  103  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANDERLEI TEIXEIRA DA SILVA    CPF/CNPJ: 93001045949

ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, Nº 1201 CEP.:   87303180 CIDADE:  CAMPO MOURÃO

UF.:  PR

Art. 1°  Demitir TATIANE DIAS DA CONCEIÇÃO,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.839.474-9 SESP/PR, inscrita no CPF n° 083.694.069-55, admitida em 
10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 314/2023
Demitir  por TELMA APARECIDA CAMARGO extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir TELMA APARECIDA CAMARGO,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.418.943-7 SESP/PR, inscrita no CPF n° 668.930.119-20, admitida em 10 de 
fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  REGIME 
CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 315/2023
Demitir  por THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO  extinção normal do contrato 
de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Demitir THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.553.899-5 SESP/PR, inscrita no 066.155.399-00, admitida 
em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de PROFESSOR-20HS,  
REGIME CLT - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 316/2023
Concede licença maternidade a servidora PRISCILA LOUIZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder a servidora PRISCILA LOUIZ DA SILVA, matricula 994401, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.309.813-0 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 
034.875.459-00, nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença maternidade no período de 12 de janeiro de 2023 à 10 de julho de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 317/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA 
AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°  Conceder a servidora LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR, 
matrícula nº 1080704, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.065.905-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF sob n.º 059.923.809-73, contratada em 02 de fevereiro de 
2023, para exercer a função de emprego público de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o 
salário mínimo nacional, de acordo com a Lei n.º 432 de 25 de maio de 2017, art. 7º, 
a partir de 02 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 318/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora BRUNA DAYENNE CARVALHO 
BORGES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA, 
matrícula nº 1080705, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.475.068-5-SSP-
PR, e inscrita no CPF sob n.º 101.362.659-10, contratada em 01 de fevereiro de 
2023, para exercer a função de emprego público de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o 
salário mínimo nacional, de acordo com a Lei n.º 432 de 25 de maio de 2017, art. 7º, 
a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 328/2023
Nomeia LUCAS PEREIRA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUCAS PEREIRA SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.863.879-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 107.398.149-58, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana , a partir de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2023
Nomeia CICERO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CICERO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 34130012-SESP-MT, inscrito no CPF n.º 024.499.768-33, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Adminitração 
de Cemitérios e Serviços Funerais - ACESF, a partir de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 a servidora DENISE FERNANDA 
BASSO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora DENISE FERNANDA BASSO DA SILVA, matrícula nº 
998861, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 7.709.616-7-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 032.836.499-10, nomeada em 22 de junho de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-5, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PReFeituRA MuniciPAl de uMuARAMA
Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 021B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 135

SIDNEI ESTEVES DA SILVA CPF/CNPJ:  57707987934
CADASTRO: 4761920 QUADRA:  0011 LOTE:  021B

ENDEREÇO: RUA BRUNO CAVALCANTE DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87511007

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIDNEI ESTEVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 57707987934

ENDEREÇO: RUA BRUNO CAVALCANTE DE SOUZA, Nº 3841 , PARQUE INTERLAGOS I, UMUARAMA/*PR-PR, 

CEP: 87.51-1.007

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 009A, Lote: 0001  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1444 / 2023 

SEQUENCIA: 10

JADER MARTINS DE MELO CPF/CNPJ:  25250523900
CADASTRO: 5544500 QUADRA:  009A LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1444 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JADER MARTINS DE MELO    CPF/CNPJ: 25250523900

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 1966 CEP.:   85812025 CIDADE:  CASCAVEL UF.:  PR

APTO 701

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 009A, Lote: 0002  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1444 / 2023 

SEQUENCIA: 11

JADER MARTINS DE MELO CPF/CNPJ:  25250523900
CADASTRO: 5544600 QUADRA:  009A LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1444 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JADER MARTINS DE MELO    CPF/CNPJ: 25250523900

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 1966 CEP.:   85812025 CIDADE:  CASCAVEL UF.:  PR

APTO 701

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0001  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 16

TALITA REBUSSI GARCIA LOPES CPF/CNPJ:  08931036914
CADASTRO: 4459500 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TALITA REBUSSI GARCIA LOPES    CPF/CNPJ: 08931036914

ENDEREÇO: RUA ANDORINHA, Nº 2361 , JD SOL NASCENTE, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87505--340

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1445 / 2023 

SEQUENCIA: 55

MARCIO RODRIGO REBECCA CPF/CNPJ:  03681118906
CADASTRO: 4476900 QUADRA:  0004 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1445 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO RODRIGO REBECCA    CPF/CNPJ: 03681118906

ENDEREÇO: RUA DEPUTADO NEO MARTINS, Nº 467 , NOVO MUNDO, CURITIBA-PR, CEP: 81030-470

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0005  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 12

MARIA HILARINO SOARES CPF/CNPJ:  76686787191
CADASTRO: 4021700 QUADRA:  0004 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA HILARINO SOARES    CPF/CNPJ: 76686787191

ENDEREÇO: RUA DAS AVENCAS, Nº 4540 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 25

TADEU LOPES RIBEIRO CPF/CNPJ:  76489256991
CADASTRO: 4024200 QUADRA:  0005 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TADEU LOPES RIBEIRO    CPF/CNPJ: 76489256991

ENDEREÇO: RUA PROJETADA E, Nº 2456 , JARDIM ARCO IRIS, UMUARAMA / PR-PR, CEP: 87507-075

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 72

WELINGTON MATHEUS CAETANO CPF/CNPJ:  08984533998
CADASTRO: 4034100 QUADRA:  0012 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WELINGTON MATHEUS CAETANO    CPF/CNPJ: 08984533998

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARÇO, Nº 226 , VL PASTI, LOUVEIRA-SP, CEP: 13290-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0024  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1448 / 2023 

SEQUENCIA: 8

DALVA COSTA FARIAS CPF/CNPJ:  35762209172
CADASTRO: 6080200 QUADRA:  0012 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,   CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1448 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DALVA COSTA FARIAS    CPF/CNPJ: 35762209172

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN, Nº 3607 CEP.:   87510691 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0034, Lote: 0005  - ZONA 7 - N.º: 

3578  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1451 / 2023 

SEQUENCIA: 2

CICERO XAVIER DA MOTA CPF/CNPJ:  40341470163
CADASTRO: 809100 QUADRA:  0034 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS,  3578 CEP:  87503510

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1451 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CICERO XAVIER DA MOTA    CPF/CNPJ: 40341470163

ENDEREÇO: AV DOS TAMOIOS, Nº S/Nº CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0007  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 3

SIDINEI MEDEIROS DOS SANTOS CPF/CNPJ:  06663285955
CADASTRO: 4027900 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIDINEI MEDEIROS DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 06663285955

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO CANEDO GOMES, Nº 2450 , ZONA VII, UMUARAMA / PR-, CEP: 87503-490

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0009  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 34

GUILHERMINA BECEGATTO ALVES CPF/CNPJ:  03318860905
CADASTRO: 4286700 QUADRA:  0005 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERMINA BECEGATTO ALVES    CPF/CNPJ: 03318860905

ENDEREÇO: R PADRE JOAO MARIA DANIEL, Nº 2123 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0001  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 46

JOSE RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ:  57061319968
CADASTRO: 4288900 QUADRA:  0007 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA EBILIO ULIANA,  S/Nº CEP:  87506662

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE RODRIGUES DA SILVA    CPF/CNPJ: 57061319968

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CAMINHO, Nº 3152 , JARDIM SAN FERNANDO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--450

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0014  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 64

DEIVIS ROGERIO PINTENHO CPF/CNPJ:  01900711923
CADASTRO: 4292100 QUADRA:  0008 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA EBILIO ULIANA,  S/Nº CEP:  87506662

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DEIVIS ROGERIO PINTENHO    CPF/CNPJ: 01900711923

ENDEREÇO: RUA 4 DE OUTUBRO, Nº 3450 , CONJUNTO RESIDENCIAL 28 DE OUTUBRO, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87509-230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0018  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: 1850  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 76

LUIZ ANTONIO DA SILVA CPF/CNPJ:  07366921939
CADASTRO: 4295000 QUADRA:  0010 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  1850 CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ ANTONIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 07366921939

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2072 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-466

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0032  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 101

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 4300000 QUADRA:  0013 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  101  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0008  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 111

CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  81065850930
CADASTRO: 4302400 QUADRA:  0014 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  111  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 81065850930

ENDEREÇO: RUA  PROFETA  SAMUEL, Nº 3450 , PARQUE DOM PEDRO II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-8.067

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 05/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 5º 131855 FERNANDA OLIVER SOARES MÉDICO INTERVENCIONISTA IVAIPORÃ* 
2º 126390 CLEBER FERNANDO ZANGARI MONTEIRO CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA LOANDA 

*A Candidata classificada em 5º lugar para o cargo de Médico Intervencionista para a Base de Ivaiporã está 
sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 09 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0034  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 128

RODRIGO ANTUNES BALDO CPF/CNPJ:  04190624918
CADASTRO: 4306900 QUADRA:  0016 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  128  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO ANTUNES BALDO    CPF/CNPJ: 04190624918

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 2161 CEP.:   87503310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0016  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 136

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 4309500 QUADRA:  0017 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA    CPF/CNPJ: 16825128949

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 , ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-030

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

17 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JESSICA DE OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 022.587.661-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0001, JARDIM CARAVELLE, AV PRES CASTELO BRANCO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4729900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 17 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   17 / 2023   CADASTRO: 1-4729900  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: JESSICA DE OLIVEIRA SILVA - CPF/CNPJ:  022.587.661-25

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 BLOCO A1 APTO 33 - CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-900

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

40 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODELLA, inscrito(a) no CPF Nº. 005.513.819-57, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 006A, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU 

FANECO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5517210.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 40 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   40 / 2023   CADASTRO: 1-5517210  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODELLA - CPF/CNPJ:  005.513.819-57

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, Nº S/N, CEP: 87506680 - PARQUE RES. VIENA II - UMUARAMA-PR 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0002  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 88

CELSO DOMINGOS IOMBRILLER JUNIOR CPF/CNPJ:  04942945909
CADASTRO: 4297700 QUADRA:  0012 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CELSO DOMINGOS IOMBRILLER JUNIOR    CPF/CNPJ: 04942945909

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 5191 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-430

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0020  - JARDIM 

IMPERIO DO SOL I - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1414 / 2022 

SEQUENCIA: 7

VIDA NOVA EMPREENDIMENTO IMOBILARIOS LTDA CPF/CNPJ:  16728823000178
CADASTRO: 6033200 QUADRA:  0027 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA EMBAÚBA,  S/N CEP:  87510117

BAIRRO:  JARDIM IMPERIO DO SOL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1414 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VIDA NOVA EMPREENDIMENTO IMOBILARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 16728823000178

ENDEREÇO: RUA PIRATININGA, Nº 359 , ZONA-02, CIANORTE/PR-PR, CEP: 87.20-0.163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0010  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1430 / 2023 

SEQUENCIA: 8

FABIO ANDRE DE FREITAS CPF/CNPJ:  86707361449
CADASTRO: 5219600 QUADRA:  0025 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  000 CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1430 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO ANDRE DE FREITAS    CPF/CNPJ: 86707361449

ENDEREÇO: R JOAO PESSOA, Nº 5 , JARDIM BRASIL, OLINDA-PE, CEP: 53290--120

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1730 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO AMAURI CERI, inscrito(a) no CPF Nº. 654.339.638-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0006, PARQUE DO LAGO, RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3425000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1730 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1730 / 2022   CADASTRO: 1-3425000  ZONA: 0004    QUADRA: 0013 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: JOAO AMAURI CERI - CPF/CNPJ:  654.339.638-53

ENDEREÇO: RUA TABATINGA, Nº 392  - JARDIM IRIRIU, JOINVILE-SC-, CEP: 89227-567

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 012A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 9

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  90762258853
CADASTRO: 4387700 QUADRA:  0002 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 90762258853

ENDEREÇO: RUA DEZ, Nº 20 CEP.:   4851527 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 012A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1440 / 2023 

SEQUENCIA: 9

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  90762258853
CADASTRO: 4387700 QUADRA:  0002 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1440 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 90762258853

ENDEREÇO: RUA DEZ, Nº 20 CEP.:   4851527 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP


